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E DITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.°  PE 1 212022-SEAGISRP 

Ia Parte: PREÂMBU1. O 

al Definição: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS Dl INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

b) Ordenadores de Despesas: 
Secretaria de Educação - SEDUC - Willia Maria Oliveira de Andrade 
Secretaria da Cidadania e Promoção Social - SECIPS - Maria Neide Pereira da Silva 
Secretaria de Agricultura e Extensão Rural - SEAGRI - Antônio José Sousa de Morais 
Secretaria de Turismi, Cultura e Meio Ambiente - SETUMA - Gilton Barreto de Castro 
Secretaria Geral de Iiifraestrutura - SEINFRA - Pedro da Silva Brito
Secretaria de Saúde -• SESA - Adriano Rocha da Silva 
Secretaria de Finançis - SEFIN - Eunco José Carneiro Fontenele Amida 
Secretaria de Administração Geral - SEAG - Adriano Silva dos santos 
Secretaria de Logística e Estratégia Administrativa - SELOG - Francisco Sebastião de Miranda Filho 

c) Pre2oeira Municip:iI: FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

dl Prazo, local e forma de execução: parcelada, e os materiais deverão ser entregues no 
ALMOXARIFADO d2 Secretaria de Educação do Município de Viçosa do Ceará, localizada à Avenida José 
Figueira s/n - Centro de Viçosa do Ceará - CE, Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, obxlecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam 
nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 
administração, no loca], dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado por igual 
período justificadamene. 

A(o) Pregoeira(o) Ofic: ai da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ torna público para conhecimento 
de todos os interessados que até OShSOmin horas do dia 25 de agosto de 2022, através do endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", em sessão 
pública por meio de cc niwúcação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das 
Cartas Propostas de pi  eços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICO, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Federal nu.  10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal '1°  8.66&'93 e Lei Complementar 1232006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato dxorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1. 1, 
as normas da Lei Federal N°8.078.90 ((1'ód&o de Defèsa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406 2002). 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
Objeto: AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAIS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE 

INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Órgãos interessados: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

Critério de Julgawento: Menor Preço por LOTE. 

www.bbmnetlicitacoes.com.br  - Acesso Identificado no Iink - licitações 
Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico: 
públicas. 

Cadastramento das Cartas Até 25 de agosto de 2022 às 08h50 horas (Horário de Brasília). 
Propostas:  

Abertura das Cartas Início: 25 de agosto de 2022 às 09h00 horas (Horário de Brasília). 
Propostas:  ri 
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Tb 
Sessão de dispua de 	Inicio: 25 de agosto de 2022 a partir das 10h00 horas (Hc9-4cr 

Lances: 	 Brasília). 	 /. 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante c4ndições d 
segurança - criptograf:a e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos/por servido 
da PREFEITURA MI [N1CIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
monitoramento de daios gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações', constante d 
página eletrônica do B BMNET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Carta Proposta; 
Anexo 111— Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do ('ono; 
Anexo VI- Termo de \desão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS 

1. DO OBJETO  
1.1- A presente licitaçi.o na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PAR k AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

2. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO 
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente cer ame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial d e identidade; 
11 - Procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eltição, contrato social, requemnento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
ØBS: não serão aceita procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) 
ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.1.2. Caso o represeli tante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou 1 itular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal inve;tidura. 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BB e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante 	) 
através de pessoa devidamente habilitada. 
2.1.5-As pessoas jurídi cas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação 
no pregão. 
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ap 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, a 	o 
artigo 50,  lii, Lei 10.520/2002. 
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá 	apresentado 
cópia do respectivo Esratuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para ex cer direitos e 
assumir obrigações. 
2.1.7- O Custo de opc racionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasil eira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a titulo de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.9 A chave de idenificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
Pregão Eletrônico, sal'ro quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM dc Brasil, devidamente justificada. 
2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ-
CE ou à Bolsa Brasib ira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11- O credenciarn ento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

1 2.2. DO CREDENCIÁMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br , acesso 
"credenciamento - lici:antes (fornecedores)". 
12.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credencíamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicjtacoes.com.br . 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

2.3. PARTICWAÇÀ( )IPROPOSTASILANCES: 
2.3.!. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenci ado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de 
Negociação" 
2.3.2. As propostas ele preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornrcedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pc lo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá perrianecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível- sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a descrnexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do 
sistema eletrônico, once será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de ITEMs, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento ck procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 'www.bbmnetlicitacoes.com.br", que 
veiculará avisos, convcações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

124. - REGULAMEN [O OPERACIONAL DO CERTAME: 	 '1 
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2.4.1 - O certame seri conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições/ii1mie 
art. 17 do Decreto Fec eral n°. 10.024/2019: 
1- Conduzir a sessão páblica 
II - Receber, examinai e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos exos, além 
de poder requisitar subsídios fõrmais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - Verificar a confoi rnidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sesse o pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar E s condições de habilitação; 
Vi- Sanear erros ou £ ilhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
VII- Receber, ~n .ir e decidir os recursos e encaminhá-los á autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VIII- Indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalbos da equipe de apoio; e 
Xl- Encaminhar o processo devidamente instruído á autoridade competente e propor a sua homologação. 

[2.5. DAS RESTRIÇÕ ES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1- Não poderá part cipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei W 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por ilícitos Administrativos - CADICON; 
til. Sistema de Cadastrimento Unificado de Fornecedores - S1CAF; 
IV. Cadastro Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça C J. 
b) Sejam declaradas ir idôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob fonnu de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou resporisá el pela licitação; 
f) Autor do projeto bisico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elabc ração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 'voto ou controlador, 
responsáveis técnicos oi i subcontratados; 
g) De empresas cujos ócios ou diretores pertençam, simultaneamente, amais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade •strangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que etiverem enquadradas, no que couberem,, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Fedei ai no 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet nc sítio do https:llcertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se  a 
empresa sofre sanção ca qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com Administração Pública Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos de cumentos de habilitação. 
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao ser'.n dor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARÁ, Autarquias, Iinpresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Públiç 
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Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, p/r'ja 
pessoa, dos procedime atos desta Licitação; 	 / 
2.5.5 - Licitantes que e•tivereni enquadradas, no que couberem ao disposto na Lei Municipal 687/0l7 de 07 de 
abril de2Ol7. 	 1 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas -
3.1.1 - Credenciamente dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial: 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do 1 citante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  
4.1- Cada licitante dcv rá apresentar todos os documentos exigidos inicialmenteTmo da internet,sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documento, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, * xls  ou 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em mii conjunto de 
arquivos comprimidos (*zip  ou *jaI),  desde que os arquivos agïupados mantenham as extensões dispostas 
no subitem anterior. 
4.13- Não serão aceites documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
firo-símile, mesmo auttnticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração da.' Cartas Propostas de preços. 
4.1.4- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil 
4.1.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, devrão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor puramentado. 
4.1.6- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores á data de 
abertura da presente licitação. 
4.1.7- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.2- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase sul» equente do processo licitatóno. 
4.3- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação, ob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

5. DA CARTA PROPOSTA 
5.1- A Carta Prnpost i, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário especifico, 
conforme o Anexo II dste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, 
contemplando o LO] 'E cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, devendo ser anexado o 
aqrquivo proposta reFerente ao LOTE em destaque no sistema, ou um mesmo arquivo contendo todos 
os LOTES, com todos os itens, em conformidade com o Termo de Referência - Anexo 1 do Edital, a qual 
conterá: 
5.1.1- A modalidade e ) número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
5.1.3- Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validada da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
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5.1.51 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA e 1oDitU 
para os produtos; 	 / 
5.1.6- Os valores uníttnos e totais de cada item/LOTE cotado, bem como valor global do itemjLOTE e da 
Carta Proposta por ext .nso; 	 1 

5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdencários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam i icidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8.0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, §50  do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019). 
5.1.9- Declaração sob :is penalidades cabíveis, que é inicroempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123136. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- Verificar a coi Ldição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 	 ; 
52. O encaminhameni o de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistena eletrônico, assumindo como finnes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposi a escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de 
Carta Proposta, com a informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

5.2.2. A licitante deve" encaminhar em anexo(s). no Sistema sua CARTA PROPOSTA, na forma do 
Anexo II., através da opção FICHA TECN1CA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo 
deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexoi.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
SOOkb. 

5.3.- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao 1 -  citante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propo5tos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já d cverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciáiios, fiscai, e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam i] icidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o v :ilor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.33- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
53.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
53.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços má 'Cimos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das C'artas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE, 
expresso em reais. As im, as Cartas Propostas deverão apresentar também o valor unitário e global de cada 
nem do LOTE. 
5.4.1- A Carta PrOpoStL deve contemplar o quantitativo do ITEM em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitaão (art 48, * 30 do Decreto Federal n°. 10.02412019). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o pi  azo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto á especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável. 
5.7- Somente serão actitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, n 
permitido ao licitante fizer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
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5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características o mal 
ofertado, minudenciaido o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras iliformações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os ITEMs) 
59- Será desclassiflcaia a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 1 
5.10- Serão desdassilicadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqítíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas do; demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considera da qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas do; demais licitantes; 
1) Os erros de soma e. óu multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrígídos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para des;lassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proprsta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo repreentante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários cLi licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitaçãc. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dado. da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bm como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da li citação. 
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitern 5. 1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada ITEM do LOTE ao novo valor proposto, contemplando todos os 
itens/lotes, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO______  
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada 
dc art. 40 do Decreto Federal a°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaix.) relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua auteniicid ide e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes e icaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitLção exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estaberecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
26 * 10 da Lei 10.02412019), por meio elefrôníco (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doc", 
"xls","png" ou 'jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plata forma www.bbnmetlicitacoes.com.br . 
6.2.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 60 da Lei 10.02412019) 
6.2.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, ou conforme o caso, encaminhá-los à 
sede da Comissão de Pregão no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, sob pena de inabilitação. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,  
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a document ição. 

63. RELATIVA à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Páblico 	Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 	 f 
6.12. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!: (terrificado da 
Condição de Microeir preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à reriflcação da 
autenticidade no sítio vww.portaIdoempreendedor.ov.br ; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDA])E LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrad. na  Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administrador( s; 
63.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do kcal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.35. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de auto ização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documeri tos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respeci iva. 

63.6. COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPI? do Titular, no caso de firma individual, 
do(s) sócio(s), sócio tdministrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos quando se tratar de 
sociedade; 

64. RELATIVA à REGULARIDADE FISCAL E TRABALhISTA: 
6.4.1. Prova de inscnço no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de in.sciiço no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
6.4.3.1. A comprovaç.io de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN iP 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.43.3. A comprovaço de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de sito ça) regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regular dade - CRF; 
6.43. Conforme a Emrnda Constitucional n0 10612020, fica suspensa a aplicação o disposto no * 3° do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Scgurídade Social; 
6.4.6. Prova de ínexíst.,ncia de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, 1 ios termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, ie 1 1  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
1244012011 de 07 dejalho de 2011. 

6.4.7. As microempresw e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo algum, t restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) aias úeís, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente jõr 
declarado o vencedor,  lo certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da d cumentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 1232006 alterada pela Lei Complementar 
147.2014; 
6.4.9. Á não-regularizção da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo fiiculiado a 
convocação dos licita; les remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação ou ITENS, conforme o caso 
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6.5 RELATIVA à 
651. Balanço patrimonial e demonstrações contíbeis do último exercício fiscal ou social, j4 exigíveis e 
apresentados na forma L da lei,  devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, companhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrlKlos na Junta 
Comercial, que compi ovem. a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ier atualizados por índices oficiais quando encenados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

65.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empr4iárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404176: registrados u autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da U;úão, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia;  
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples ado:e um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresária, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas com tituídas no exercício em curso: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidameni e registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos ter nos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados, autenticad ou protocolados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profIssional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas 
acumulados, devídam(nte registrados na junta comercial da sede da licitante. Termos de abertura e de 
encerramento, devidan Lente registrado ou protocolados na junta comercial da sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deveiio ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optarite pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial: 
b) DRE - Demonstraço do Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Demonstraç ão de Lucros e Perdas acumulados; 
d)Termos de abertura de encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega c e escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.55 5, de 6 de novemb:o de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Pedera1 do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração 1Xgítal deverá estar de acordo com as instruções Normativas (RFB n° 142012013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o síte www.receitagov.br , no línk SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, em como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 d 
relatoria do Ministro V:~ Campelo.  "~È/  
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6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da/empresa, que 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forea/i consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção ie índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência G*al (SG), maior 
que um (>1) e LiqWd ez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante ± Realizável a Longo  Prazo 
Passivo Circulante ± Exigível a Longo Prazo 

SG' 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. ruam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 6.5.8 deste tápico a 
figura do Microempr endedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

6.5. 10 JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquis na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendíirento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da lícítante. Caso contrário, o desatendímento dos índices, revelará uma situação DEFICITARIA da empresa, 
colocando em risco a e xecução cio contrato. 
c) Ante o exposto, a edgência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituiç ão Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais.. os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
'mínimo" de segurança na contratação. 
6.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa flsica (artigo 3! da 
Lei O  8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Apresentação & no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente se rão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem tste indicar. 

6.7. DEMAIS EXIGÊNCIAS 
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 70  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades n'turnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma prpouente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.2. Declaração da 1 'icitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, benl\  
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das, 
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obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso/defiTdor 
do CNPJIMF da fluiu proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possívL Identificar 
quem assinou. 	 / 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, decl&ando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contrataç ões com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

6.7.4. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documento expedidos pela internei poderão ser apresentados em forma oriiinal ou cópia 
reproEráfica sem aurenticaão. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pek Pregoeira. 

6.7.6. Se o licitante fo: a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, for em emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deve rã apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA SESSÃO PUBLICA 1)0 PREGÃO  
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNEi 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licivações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certifica idora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -1CP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos scrão conduzidos por scuidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA/CE, designado 
como(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoraniento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(http:/Iwww.bbumetlieitacoes.com.br ). 
7.13- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de pi eços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa onipetitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão & lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado  de seu 
recebimento e respecti'o horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante 1 oderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciameli to simultâneo da disputa de vários loteslitens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
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7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a jonformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em confomdade com os 
requisítos estabelecidcs neste Edital. 	 / 7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada 4 sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISIUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019): O tempo da etapa de 
lances será de 10 (dez, minutos e seta encerrada por prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe 
uma" quando faltar 02mOOs (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública). "Dou-lhe 
duas" quando faltar O mOOs (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado 
para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reiniciando a contageni para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro teni a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima- 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e no caso de uma Prorrogação Automática, 
o ícone de "Dou-lhe uma". "Dou-lhe duas". é exibido; 

7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (cinquenta 
reais). (Art. 31, parágrifo único do Decreto Federal n°. 10.02412019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equip. de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da t.0 12312006 a feiiamenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, confom te procedimento detalhado a seguir: 

7.7— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá icguiro procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes 1eierãc, indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de núcroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.73 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciad4 . 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os ** 1' e 2" do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7,73 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas mícroempresas, 
empresas de pequeno orte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cc operativa. 
7.7.6 - Não ocorre enipate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documen:os de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a ituaçAo de empate descrita no item 7.7.5, o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno 4 rte. da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrê nico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de 05 J 
(cinco) minutos. 
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7.78 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado nobrima 
indicado, as demais n ticroempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porven4ira possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de c1assificão, a ofertar 
lances inferiores à meror proposta. 	 / 
7.7.9 - A microempres a, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar labce inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços- 
7.7. 10 — 0 não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
dcsatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observadcF o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o flirá através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada 
através do "chat de measagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15 - Caso a microc mpresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a nuis bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", 
conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica-
7.7.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da docuuentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 
05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 
antes do término do prizo inicial. 
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convoc ir os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8- O sistema inform;:trá a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for, caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Prego iro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha anexa ao Trino de Referencia e a sua conformidade, decidindo motívadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de reço íncxcquível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexeruivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, íncompatui eis com os preços dos ínsumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materlai ; e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, ficultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o 
detentor de melhor lane envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os custos do produto de cada item do lote; 
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b.2) Planilha com cusi o com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obr 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a execução. 	 1 
C) Não sendo demontrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificar a proposta, 
convocando os licítaii les remanescentes na ordem de classificação até a apuração de propsta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou e lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habílitatórías, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as cxndíções de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
e) Ocorrendo a situaçao referida neste subítem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor pro iosta. 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a propsta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, 
pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplin a antes estabelecida se for o caso. 
7.11- O lance ofertadc depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às ç enalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não s,, admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ã<) preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompal íveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante a planilha anexa ao Termo de Referencia- 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média diiqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.16.- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo siste na eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos jara fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais ondições definidas neste edital. 
7.172 - Após o eucerrrnento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 
10.02412019 e 8.666/1)3.  O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através ,:Io chat de mensagens. 
7.17.5 - A ínobservância aos prazos elencados nos item 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender ás exigências 
babilítatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital, 
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7.17.7 - Considera-se naceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 4 exigndas 
fixadas neste Edital. 	 1 
7.17.8 - Havendo lan es no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preço do licitante 
detentor da melhor ofirta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os pfeços de cada 
uru dos itens não resuí em, após os ajustes, inexequíveis ou superfáturados. 

7.17.8.1. Definido o vilor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar/alimentar em 
campo próprio do sis:ema, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos 
valores readequador ao último lance ofertado após negociação no ITEM / LOTE, OPÇÃO: 
"REESPECIFICAR PREÇO".  NÃO serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos 
preços máximos estiii iados por ITEM para a contratação), dou o licitante será convocado a encaminhá-
la, em formato digitil, no prazo de até 02 (duas) horas, via email, a ser fornecido, sob pena de 
DESCLASSIFICACÃ.). (Art. 38, § 20  do Decreto Federal a°. 10.024/2019). 

7i7.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
e) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha- 
d) Os licitantes pode rão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o ténriino do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá k.pós a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
1) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licítani es credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 
licitante declarado ve: icedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encamia hado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
1,) e depois à(s) Secretria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO E DOS CATÁLOGO(S) OU PROSPECTO(S) EDITADO(S) PELO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS.: 
7.19.1- O(a) Pregoeiro a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as catálogo(s) ou 
prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos., os documentos de habilitação ou outros documentos, 
solicitar pareceres téci ticos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 

7.19.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanece r acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos ralizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após conrw'icação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Cbat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
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7.19.3 - APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGO(S) OU PROSPECTO(S) EDITADF

ndereim LO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS. - A Administração poderá se valer de análise técnica dos pntes 
da adjudicação e homc logação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não a aos 
requisitos mínimos. 
7.19.3.1. Após declara10 o vencedor, caso a Administração ache necessário a análise técnica dos produtos 
propostas será conced do um prazo de até 30 (trinta) minutos, a contar da data e hora da solicitação para o 
licitante apresentar o(s) catálogo(s) ou prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos, podendo ser 
original, cópia reprogrifica ou obtido via Internet, no site do fabricante, e informar no chat o atendimento a 
solicitação. Os documentos deverão estar em língua portuguesa. Não serão aceitos catálogos e/ou prospectos 
técnicos emitidos por representantes, revendedores, importadores e outros que não sejam do próprio fabricante 
dos produtos, os quais deverão ser encaminhados via email, a ser fornecido, sob pena de desclassificação. 
7.19.3.2. A Administração terá até 02 (dois) dias úteis para emitir o resultado da análise técnica dos produtos 
propostas. Caso o licitante tenha a marca e/ou modelo do produto REPROVADO pela análise técnica será 
desclassificado do certame e será convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificação 
da fase de lances, até qt. e se conclua a fase. 
7.19.3.3 - Após decorrido o prazo de entrega dos catálogo(s) ou prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos 
produtos, não será permitido fazer ajustes, trocas, substituições ou modificações nos já apresentado para fins 
de adequá-lo à especificação constante do Termo de Referência Anexo 1 - A; logo a empresa será 
desclassificada no lote item. 
7.193.4 - Caso o licitante vencedor tenha sua marca e modelo APROVADA, este deverá apresentar a sua 
proposta de preços ajutada, após o Resultado da análise do(s) Técnico(s) Responsável(is) da Administração 
sobre a aprovação das tuaras e modelos apresentadas, no prazo de até 24(vinte e quatro) horas da declaração 
de classificação, poder do ser prorrogado, justificadamente, por igual período. 
7.19.3.5 - Caso o licinmnte tenha suas marca e modelo REPROVADAS pelo(s) Técnico(s) Responsável(is) da 
Administração, será desclassificado do item/lotelcertame e será convocado imediatamente o licitante 
classificado pela ordem de classificação da fase de lances, até que se conclua a fase de apresentação dos 
catálogo(s) ou prospectcl(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos. 
7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, catálogo(s) ou 
prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos, caso solicitado, aprovado, cujo objeto do certame a ela 
será adjudicado, caso 11 ão haja interposição de recurso administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação de s atos proferidos pela administração -- Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na INTERNEL através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBT 1 no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
integra do ato no fianlógrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA, ou Diário Oficial do 
Município, conforme e caso. 

ri: RECURSOS: 	 - 
SI. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
síntese das suas razes em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campe próprio dispombilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br , dentro do prazo 
de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar 
was, ctrntrarrazões, no prazo de três dias contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, www.bbmnetliciiacoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua José Siqueira, 396, centro, VIÇOSA DO CEARA - CE, CEP 62.300-000, das 08h às 14h, 
aos cuidados do Pregotiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAJS: 
83.1. Somente serãoaceitas; as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 

impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seiintes requisitos: 
a) O endereçamento à(mmo) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA - CE; 
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b) A identificação pr.cisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos çiocwnentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 	J 
e) O fato, o fundameni o jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razo&los; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.32. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interpo.içâo de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicam 
o objeto do certame a,:> vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatón o. 
85. Na hipótese de mi erposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamei dado á autoridade competente. (Art. 13,1V do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
8.6. O recurso contr r decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas do atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a. tutorídade  competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e honiologará o procedimento licitatório. 
8.8.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não sem concec ido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção c e interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não ider tificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico htps:/flicitaoes.tce.cegov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no site oficial do município: https:I/www.vicosa.ce.gov.br/ E ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça 
recursal. 

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
9.1. As despesas decor entes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigenti Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do 
termo de contrato. 
9.2. Com base no art. 7°, * 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro dt. Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na 
licitação para registro ..Ie preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil" 

1 10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do 
endereço eletrônico da plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br , qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá 
solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.1.2- O pregoeiro reponderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do ped do, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Art. 23 § 1° do Decreto Federal n°. 10.02412019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.02412019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa por meio eletrôiico através do endereço eletrônico da plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br , na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão pública, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
10.2.2- A impugnação feita teinpestívamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
lícitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 	 / 
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10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos re  
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, co  
recebimento da impugnação. (Art. 24 § 10 do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
101.3.1- A resposta co Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anex
e posteriormente dispuiibikzado no site do Porta! de Licitações do Tribunal de Contas do Es  

TCE, no sitio: https:l/bcitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e 
ainda https://www.vicosa.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do Município de VIÇOSA DO CEARÁ). 
10.2.4- A concessão c i e efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.2.5- Acolhida a petção de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será desigiu da nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 §3° do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
10.11-  Somente serio aceitas solicitações de esclarecimentos,, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
1-o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
II-  a identificação pre eisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatónos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão. domicílio, número do 
documento de identifka9ão, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEARA, dentro do prazo editalícia; 
lii-  o fato e o fundame do jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
1V-o pedido, com suas especificações. 

10.4- Acolhida a petiç:io de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a f )nmilação das Cartas Propostas. 
10.4.1-  Qualquer mod ficação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5 DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior dt, documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta- 
10.5. 1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) P egoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação- 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, cri qualquer etapa do processo. 

II. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRC DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei O  10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1. Integra o prese ite instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada-
11.1.2. Os licitantes dém das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposiçõe elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
11.2. Homologada a li,itação pela autoridade competente, oMIJNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
finura contratação entr(L as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que íntegra este Edital. 
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11.2.1. O Licitante \ encedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convo&ição para 
subscrever a Ata de egistro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez., por igal período, 
quando solicitado pek Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo notivo aceito 
pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo es abelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.2.3. Se o licitante iencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municia1 convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse publico e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa 
ao Termo de Referencia. 
11 .2.4.Øs contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autoriação de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora. 
11.2.4.1. A Nota de mpenho será encaminhada ao 1 0  classificado para cada lote/item da Ata de Registro 
de Preços, quando dar ecessidade do fornecimento do produto. 
110.2.4.2. A contrataçao formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
11.3. Incumbirá à adr iinistração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos érgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos. 
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57,58 
e 65 da Lei n. °  8.666/9.3. 
11.5. E vedado efetm r acréscimos  nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata ,3 § I°do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1' do Decreto 7.89212013). 
11.6. A Ata de Registi o de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO 1I)E até 12 (DOZE) MESES. 
11.7. A Ata de Registri de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 
11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, ue não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao 
registrado. 
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 
11,10. O Município ir onítorará, pelo menos tnmestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e pode á rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados. 
11.11. O Município .onvocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que vrificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
11.12. Antes de recebe o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromiso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço regis.rado, por fato superveniente. 
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta 
Proposta do fornecedoi e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqr eles apurados pelo Município para determinado lote/item- 
1 IA S. Não havendo exito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores clissificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do lO 

colocado ou revogar a ta de Registro de Preços ou parte dela. 

DOS SER VICOS LICITADOS: 
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12.1. Conforme descri;ão detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 	/ 
12.2. Os veículos, disponibilizados para a prestação dos serviços não poderão ter mais de 10(dez)anos  
denso. / 
12.3. Para uma maior disponibilidade de veículos ou em regimes de três turnos de trabho, conforme 
necessidade, para dar celeridade a execução dos serviços poderá ser dado Ordem de Serviço para 
MAIS de 01 (um) Veículo por dia. 
12.4. A Contratada Po  lerá subcontratar o objeto seguindo os termos do referido Edital, desde que autorizado 
pela autoridade com]etente mediante justificativa técnica pormenorizada com as razões técnicas e 
econômicas para a subcontratação até o limite de no máximo 80% (oitenta por cento) do quantitativo do 
objeto deste edital, caso haja a necessidade descrita no item 12.3 e a contratada não disponha da quantidade 
de veículos necessário-, à execução dos serviços. 

. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

13.!. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdencários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços licitados, inclusive a 
margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as 
ordens de compras/au:orizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipai do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta-
13.2. 1. O pagamento srá efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nomnal. 
13.3. REAJUSTE: O valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getíjlio 
Vargas. 
13.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracntratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditio. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retr buição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilílrio econômic(>-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei 
Federal n.° 8.666193, ai terada e consolidada. 

14. DAS SANÇÕES 

14.1-O licitante que o mvocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de execuçãor o-i apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objek, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
MUN1CIP1O DE VIÇOSA DO CEARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO 
CEARA pelo prazo & até 5 (cinco) ano& sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
14.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar .ontrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documen:ação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez pr cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
14.13- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superio a 
30 (trinta) dias na presi ação do serviço licitado. 
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14.2- Na hipótese de ao ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvoIiiiiiido 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mai' grave, ou 
descumprimento por farte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,f no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais snções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n." 10.520102, as 
seguintes penas: 
14.2.1- advertência; 
14.2.2- multa de até 59 (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3- O valor da mulia aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer

'  '
jus. 

14.3.2- Em caso de iexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativainenteoir inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos 1 correspondentes. 
14.4- A inexecução toi ai ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

15- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

15.1. As sanções sedo aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
15.2- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguinte,,; prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias para ;L sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ e descredencamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se adiritida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de e ecução do objeto contratual- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos flatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de reprsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em uni processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo flnanceiio multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste si ibitem 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover i uspeção. 

[ DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Rua Joró Joaquim do Carvalho, a 0  473, Cvntm, CEP. 62.300-OOO Vsçoaa do Coará -Coará 



PREFEITURADE, 

::ÇOSOb0OLDRO 	' F 66 
COMPROMISSO COM O POVO 

17.1- As normas que disciplinain este Pregão serão sempre interpretadas em favor da amp1iaçãç Iisputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança 4 do regular 
funcionamento da adniinistração. 	 / 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s)Secretário(s) 
Ordenador(es) de Destesa,  em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666193. 
17.3- O não atendimeito de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possí't eis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pr blica deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e, homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
173- Nenhuma indeni;ação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
17.6- A Homologação lo presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
17-7-Na contagem dor prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, otservando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quardo for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA IX) CEARA - CE. 
17.9- Qualquer infomução poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448, exceto durante a sessão. 
17.10- Cópias do edit ii e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br . Bem corno no site do TCE no sitio: http:/Ilicitacoes.tce.ce.gov.br , e no site da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosace.gov.br/licitacoes.  
17.11 - O Edital podem ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valc r estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 
l do Decreto Federal ,°. 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e intento. 
17.12- Todas as nonna inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração d suas Cartas Propostas. 
17.13- No interesse da &dministração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições. a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na formada legislação vigente 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ;er objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 
03 (três) dias corrente anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 
anexado ao Portal de Li cítação - TCE - http:/Ilícítacoes.tce.ce.gov.br , no campo correspondente. (Art. 40, 
inciso VIII da Lei 8.666 93). 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 09 de agosto de 2022. 

FLA VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. INTRODUÇÃO 	
/ 

1.1. Em cumprimento ao artigo 72 artigo 6, IX da lei 8.666193 e suas alterações, fora elaboradd Projeto 
básico para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

2. OBJETO: 
21. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA A5 SECRETARiAS MUNICIPAIS 

3. JUSTIFICATIVA DA JECESSIDADE: 
3.1. A AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA faz-se necessário para suprir as 
necessidades para: os processos de fiscalização e licenciamento ambiental, equipar e renovar materiais 
sucateados para manter o bom funcionamento das atividades essenciais cumpridas pelo paço municipal, 
renovação dos materias dos laboratórios de informática a fim de apoiar os alunos da rede pública oferecendo 
um ambiente favorável para a realização de trabalhos e pesquisas e acesso a rede mundial de computadores, 
agilizar os processos d preenchimentos de cheques que atualmente estão sendo feitos a mão, para a utilização 
em eventos e reuniões, já que atualmente as secretaria está apenas com 1 para atender a demanda de todos os 
setores da SECIPS, utili:'ação em eventos e reuniões - SETIJMA, para o trabalho de campo dos laudos do garantia 
safra, como para fotografia, enviar dados lá do local em tempo real e outros - SEAGRI, manutenção e de novas 
demandas que exigem a necessidade de uma nova infraestrutura de ti. Utilização em reuniões virtuais no 
computador que se fazem necessários o uso de caixa de som na secretaria de turismo, a aquisição dos 
equipamentos/suprime ritos, a fim de suprir as necessidades das secretarias e na efetivação dos serviços 
públicos, para a composição do equipamento de edição de fotos e vídeos da secretaria de logística, para a 
composição dos equipa mentos CPU a fim de um menor custo e assim suprir as necessidades das secretarias, 
utilização em palestras e pequenas reuniões que se fazem necessários o uso de caixa de som na secretaria de 
turismo, devido o aum4nto de tiragem de cópias de atividades para as escolas do município, triturar papeis e 
documentos que possi conter informações confidenciais, tornando dessa maneira preservadas, devido a 
utilização no garantia s fra a fim de fazer os laudos e necessitar do ponto de GPS - SEAGR1, pela necessidade de 
algumas tarefas serem executadas exclusivamente em sistema operacional Windows, devido a realização de 
atividades que sua realização são imprescindíveis por meio da instalação do pacote office, a impressora plotter 
que visa imprimir trab lhos de grandes dimensões como mapas cartográficos, plantas arquitetônicas e projetos 
de engenharia. Visando dessa forma atender as necessidades do Município de Viçosa do Ceará nas suas unidades 
gestoras com vistas a tender a constante necessidade de reposição de material e equipamentos de 
processamento de dados, substituir equipamentos obsoletos, atender setores onde há necessidade por novos 
equipamentos, substitt:ir equipamentos fora da garantia cuja manutenção se torne onerosa, garantir a 
atualização e moderni2 ação do parque computacional das Secretarias Municipais para consumo imediato e 
estoque no almoxarifadi:> central destas unidades administrativas para desempenho de suas atividades laborais. 
Nos últimos anos a informatização tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução dos serviços 
públicos. No governo Municipal, boa parte dos processos de trabalho já operam em sistemas de informação. 
Além disso, os material5, e equipamentos de processamento de dados são amplamente utilizados para a operação 
das atividades administativas das unidades nos órgãos públicos. Como acontece com a maioria das tecnologias, 
as estações de trabalhe (desktops), computadores portáteis (notebooks), impressoras, softwares, e os demais 
equipamentos sofrem um processo de depreciação natural que, associado ao avanço das tecnologias, imprime 
aos gestores a tomada d e medidas que garantam a continuidade das informações e o desempenho dos trabalhos 
de forma profícua. A cntínuídade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 
gestores, tendo em vita que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos 
administrados e, por reflexo, aos cidadãos. No passado, os gestores de TIC elaboravam processos licitatÓríos com 
vistas à contratação de serviços de atualização (upgrade) de componentes de hardware e contratação de serviços 
de manutenção. Essa etratégia, entretanto, no momento não se demonstra adequada para a Administração 
Pública, pois se apresena antieconômica na comparação do custo beneficio da contratação. O tema também já foi 
objeto de apreciação c a Corte de Contas que exarou entendimento no sentido de condenar a prática de 
atualizações tecnológlcs em detrimento da aquisição de novos equipamentos (Acórdão TCU n 9  2400/2006) 
Concluí-se então que pai 'a os bens de informática, uma das melhores estratégias para minimizar a interrupção da 
prestação de serviços está, pois, na aquisição de equipamentos com ampla cobertura de garantia. Portanto, faz-se 
necessário contar com im parque de TI com cobertura integral de garantia evitando eventuais situações que 
impactam os prestadors, bem como os usuários dos serviços públicos. A composição deste objeto reside na 
necessidade de promover a atualização tecnológica e da expansão do quantitativo de material e equipamentos de 
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informática e tecnolog a utilizados nos órgãos públicos desta municipalidade. O presente processo qrTFte 
às ações estratégicas d Governo Municipal, pois além de ampliar a racionalização do gasto públicq'ao promover 
a aquisição de bens dt forma centralizada, ainda fomenta a utilização adequada da tecnologia df informação e 
comunicação dos díver sos órgãos públicos municipais, o que, certamente, reflete na melhoria do tendimento ao 
cidadão e ao próprio s ?rvidor público. Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, iatifica-se que o 
objetivo principal é m2 nter a continuidade dos serviços prestados pelo funcionalismo público pelo maior tempo 
possível, observando sempre a relação custo/beneficio da aquisição, visto que em muitos órgãos observam-se 
parques computacionas defasados tecnologicamente e sem garantia, o que pode comprometer sobremaneira a 
atividade fim de cada 'ntidade. Dessa forma, foram elaboraras especificações técnicas dos equipamentos para 
contratações no âmbito da administração pública, considerando que as mesmas atendem às suas necessidades 
majoritárias. Desta foi ma, tentar garantir a possível reutilização dos equipamentos que serão substituidos, 
sugere-se sua utilização em demandas de pouco critícidade ou mesmo a cessão/doação, cumprindo-se toda 
legislação patrimonial vigente, aos projetos sociais mantidos pelo Município, entre outros. Desta forma urge 
dotar as Secretarias Minicipais de materiais adequados e suficientes para atender as demandas dos serviços 
públicos oferecidos ao; munícipes com a aquisição, que se justifica diante da necessidade da manutenção das 
atividades da administração objetivando a consecução do interesse público, auxiliando no desenvolvimento 
continuo das atividade das diversas Secretarias do Município de Viçosa do Ceará. 
3.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra/contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. 
3.3. O fornecimento do; produtos tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 8.666193 de 21.06.93 e na Lei 
Complementar ng 1231 W06, alterada pela Lei Complementar 14712014 e suas alterações posteriores. 

3.4. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
3.41. A licitação, para contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lote justifica-se pela 
necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar 
descontinuidade da pat ronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois 
a contratação tem a finlidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de 
um padrão de qualidad e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do fornecimento dos produtos, o que 
fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 
3.4.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23. §1°, da Lei n° 8.668/ 1983, neste caso, se 
demonstra técnica e eanomícamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, asseE urar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 
competição necessária m um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
atender a contento as w cessidades da Administração Pública. 
3.4.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
um único contrato e o transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a 
execução e supervisão lo fornecimento a ser prestado. Assíni com destaque para os princípios da eficiência e 
economicidade, é impre ;cindível a licitação por grupo/lotes. 
3.4.4. "Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde 
que os lotes sejam intt grados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 
5.260/2011-1 4  Câmara - TCU; 
3.4.5. A adoção da adudicação por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso essa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR ITEM, em 
cumprimento às dispo5ições dos arts. 30, § 1, inciso 1, art. 15. inciso IV, e 23, §§ 1' e 2, todos da Lei n. 
8.66611993; 
3.4.6. A contratação dos serviços pelo critério de menor valor por LOTE é justificada pelo fato de que o 
processamento individualizado de cada item traria grande dificuldade de ordem técnica para a Administração, 
tendo em vista que o; itens a serem licitados, encontram-se aglutinados observando as características e 
compatibilidades de cac a item, sendo que a prestação dos fornecimentos pela mesma empresa de acordo com a 
natureza dos itens facilitaria a gerência da execução do objeto contratual pelos entes da Prefeitura municipal de 
Viçosa do Ceará, para que o Município possa administrar e acompanhar melhor a execução do objeto contratual. 
Outro ponto que merece destaque é a ausência de inviabilidade econômica para o Município. Resta 
indubitavelmente comp -ovado que o agrupamento dos itens está de forma coerente com a natureza dos mesmos, 
fato que também não importará na restrição à competitividade. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
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4.1. O objeto a ser contatado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal n. 1jJ 024, de 20 
de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, ediante as 
especificações usuais d mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
42. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 4ls1ta que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
4.3. O uso do Sistema (e Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente as estas Secretarias, devido à 
entrega parcelada do olijeto, conforme disposto do inciso II do art. 3  do Decreto Federal n.Q 7.892/2013. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS CATÁLOGO(S) OU PROSPECTO(S) EDITADO(S) 
PELO FABRICANTE D(S PRODUTOS. 
5.1. Na proposta de pr'ços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca e modelo, a quantidade 
solicitada, o valor unit. trio e total, em moeda nacional em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, fretEs, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, 
mesmo que não estejan -  registrados nestes documentos; 
52. A empresa deveri fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito de 
fabricação ou de emblagem. sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e a 
empresa submetida às lenalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
53. As empresas deverá io apresentar propostas com descrição técnica completa dos bens ofertados; 
5.4. A Administração oderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e homologação da 
licitante e, assim, rejeita r a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos. 
S.S. Após declarado o vncedor, caso a Administração ache necessário a análise técnica dos produtos propostos 
será concedido um pr zo de até 30 (trinta) minutos, a contar da data e hora da solicitação para o licitante 
apresentar o(s) catálogo(s) ou prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos, podendo ser 
original, cópia reprográfica ou obtido via internet, no sito do fabricante, e informar no chat o 
atendimento a solicitação. Os documentos deverão estar em língua portuguesa. Não serão aceitos catálogos 
e/ou prospectos técnicos emitidos por representantes, revendedores, importadores e outros que não sejam do 
próprio fabricante dos irodutos, os quais deverão ser encaminhados via emall, a ser fornecido, sob pena de 
desclassificação. 
5.6. A Administração terá até 02 (dois) dias úteis para emitir o resultado da análise técnica dos produtos 
propostos. Caso o Iicitmte tenha a marca e/ou modelo do produto REPROVADO pela análise técnica será 
desclassificado do certame e será convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificação 
da fase de lances, até que se conclua a fase. 
5.7. Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo desclassificado, a 
Pregoeira declarará o fr casso do presente certame ou do ITEM. 
5.8. Será considerada v•ncedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por ITEM/LOTE ou produto, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo 1 - A e no edital. 

5.5 DO VALOR ESTIMA DO 
5.5.1. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 do Decreto 
Federal nQ, 10.0241201), e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
5.5.2. Sendo imediatam'nte tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no 
art. 15, § 2 do Decreto Federal n. 10.024/2019) 

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
6.1. DAS ORDENS DI COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante 
expedição de ORDENS LE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que serão de forma fornecimento parcelado, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da (s) Secretaria (s) Gestora (s). 
6.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo se entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao 
seu número de telefon , ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro ou do próprio 1 'regão Eletrônico. 
6.1.2. Observadas as de ::erminações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, 
o fornecedor deverá fazr a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em 
que receberá o atesto chclarando a entrega dos bens. 
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6.13. O aceite dos be is pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor pior iode 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1 deste Edil aos 
produtos entregues. 	 1 
6.1.4. Poderão ser fim ados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de forfna autônoma 
e se submeterão iguimente a todas as disposições constantes da Lei n. 8.666/93, inclusive quanto ás 
prorrogações, alteraçõ s e rescisões. 

6.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL da 
Prefeitura Municipal d . Viçosa do Ceará. localizada na rua José Figueira. s/n. Centro. Viçosa do Ceará-CE. CEP. 
62.300-000. próximo a) Hospital. Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteLs, obedecendo a u i ci-onograma de entrega, a partir das características que se apresentara nos quantitativos 
discriminados na ORDIM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e 
horário estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente. 
6.2.1. Para os produto; objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Secretaria 
Solicitante da Prefeitur, Municipal de Viçosa do Ceará - CE, com endereço, conforme contrato. 
6.2.2. No caso de cons atação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
termo, no Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da le e deste instrumento. 
6.2.3. Em nenhuma hiptese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.2.4. Os bens 1ícitado deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contídas no Termo de 
referência, nos anexos lesse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o ornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiclais, sejam 
trabalhistas, previdencárlos, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive cc m relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, n mover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se elos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execu(ão do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pel ) órgão interessado; 
c) indicar preposto. acdto pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultraí assarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hdbil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesma condições do registro de preços. os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecíment, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do § 
10 do artigo 65 da Lei n' 8.666/93; 
e) a entrega dos produts deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do fornecimento, e 
deverá cumprir o crongrama expedido pela secretaria do Município de Viçosa do Ceará/CE. Obedecendo a 
entrega semanal dos pr )dutos pereclveis. 

6.3. RELATIVA à HABIlITAÇÃO JURíDICA: 
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATAPJDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Inlivídual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sitio www,portaldoemp reendedor.govbr: 
6.3.3. NO CASO DE SOCEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

ELRELI: ato constituti ro, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompnhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SO( JEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EPSIPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 
autorização expedido plo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.6. CÓPIA DOCUME!ITO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, do(s) sócio [s), 
sócio administrador ou ublicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de sociedade; 
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6.4. RELATIVA à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscriçã no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJJ; 
6.4.2. Prova de inscriçãj no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativoa domicílio ou 
sede do licitante, pertin ente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regulari Jade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou se do licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débito; relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Unfo (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovaçãc de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa d Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.43.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.4.5. Conforme a Emen da Constitucional n°10612020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 32 do art. 195 da 
Constituição Federal ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a Seguridade 
Social; 
6.4.6. Prova de inexistêicia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1. de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.44012011 de 07 de jilho de 2011. 

6.4.7. As microemprescu e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de rego faridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição  na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cuj cl termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os 
dítames da Lei (omplemrmtar 12312006 alterada pela Lei Complementar 14712014; 
6.4.9. A não-regularízaØo da documentação, no prazo estabelecído, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sançõ's previstas no art 81, da Lei no 8,666193, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordei n de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou ITENS, 
conforme o caso 

6.5. RELATIVA à QUAL [FICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma ia lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, 
devidamente assinado elo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo scr atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da prol ,osta. 

6.5.2. Serão considerac os como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n. 
6.404/76: registrados )U autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da Unko, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, devera sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no exercício em curso: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados, autenticado 
ou protocolados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamen e registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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63.3. Entende-se que i expressão na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço Ptrimon1aJ, 
DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas a,Lumulados, 
devidamente registrac os na junta comercial da sede da licitante. Termos de abertura e de enferramento, 
devidamente registrad ou protocolados na junta comercial da sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optar te pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
6.55.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei» constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial,  
li) DRE - Demonstraçã( do Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Demonstraçã ) de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura de encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega dt escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, 
de 6 de novembro de 2(118); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
1 feita pelo Sistema Públ;co de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 

2007, por meio da apre;entação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Mioistério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escril.uraçãu Di4iLal deverá estar de acordo com as histruções Norniaüvas (RFB ii" 142012013 e RFB n 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art 52  das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCIJ n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
6.5.8. Com  base nos dacos extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, que deverão 
apresentar o cálculo dcs índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), naíor que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG= 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. Ficam díspensadi da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 65.8 deste tópico a 
figura do Mícroempreesdedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

6.5.10 JUSTIFICATIVA D4% EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos lícitatórios, constatou-
se a utilização dos índice; contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrárli, o desatendímento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
e) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetIvos o disposto no art.. 37, 
XXI, da Constituição Fed ral, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que 
o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, 
os índices escolhidos ftram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na 
contratação. 
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6.5.11. Certidão negaiiva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo disíbuídor da 
sede da pessoa jurídic, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo1 da Lei 0
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 	 / 

6.6. QUALIFICAÇÃO TCN1CA 
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis como objeto desta llcttaçao, expedida 
por entidade pública oi privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nom e cargo exercido na entidade, estaiido às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeíro(a) ou quem cste indicar. 

6.7. DEMAIS EXIGÊNCIAS 
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no .trt. 7 2  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Lk itante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os docunentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. Em papel da rópria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o ca-imbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e pie seja possível, identificar quem assinou. 

6.7.4. Será Inabilitado c licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os do( umentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela 'regoeira. 

6.7.6. Se o licitante for, MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá ipresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ARP 
7.1.0 gerenciador da AI P, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será a Secretaria de Educação. 
7.2. Homologado o res iltado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a 
terem seus preços registrados, a Secretaria de Educação convocará os adjudicatários para assinarem a ARP, em 
prazo a ser estabelecidc pelo a Secretaria de Educação, observando o prazo de validade da proposta, sob pena de 
decair do direito a ter stu preço registrado, na forma do artigo 81 da Lei 8.666193. 
7.3. Se os licitantes ad udicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de 
assinar a ARP, não ti ndo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelas SECRETARIAS 
SOLICITANTES a pregoira examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem 
de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda negociar o preço. 
7.4. A Ata de Registre de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura e o respectivo 
Contrato de Expectatha de FORNECIMENTO/SERVIÇO até 31112 do ano da sua assinatura. 
7.5. Para o fornecimento dos materiais, serão emitidos Ordens de Compra, em conformidade com as propostas 
vencedoras, para as licit.3ntes vencedoras de cada material. 
7.6. A ARP não obriga à Secretaria DE EDUCAÇÃO a efetivar as contratações podendo realizar licitação especifica 
para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, os beneficiár os do registro terão preferência. 
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7.7. O fornecedor artes de ser convocado para entrega de material poderá requerer a SCRiIA 
SOLICITANTES por esc rito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior aq registro ou 
por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado ressalvada a 
possibilidade de reequ líbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea "d do inciso II, do artigo/65, da Lei n° 
8.666/93. 
7.8. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de penalidade. 
7.9. Cancelados os re istros, as SECRETARIAS SOLICITANTES poderão convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
7.10. O gestor da ARP (Diretor Presidente) deverá realizar o controle do fornecimento dos itens, qualitativa e 
quantitativamente, visa ndo, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
7.11. O limite máximo para o órgão usuário gerendador da Ata de Registro de Preços não poderá ultrapassar 
100% (cem por cento) los quantitativos registrados. 
7.12. O limite máximo para as contratações adicionais por órgãos ou entidades usuários que venham a aderir a 
Ata de Registro de Preç )S não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados. 

7.13 DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 
7.13.1 Os produtos de em ser de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras 
avarias, de excelente reistêncía e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 
7.13.2. Fornecer os produtos com garantia total do produto na data de recebimento, entregues acondicionados, 
sempre que possível, m embalagens lacradas individualmente, identificados, e em perfeitas condições de 
armazenagem. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Fornecer o objeto deste termo de referência, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação; 
8.2. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a responsabilidade 
por todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive o frete; 
83. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 
em decorrência de quilquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 
reprovado pela CONTR 1TANTE, e outros), providenciando Sua substituição, quando foro caso, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, im prorrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará; 
8.5. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus 
anexos e o contrato; 
8.6. Manter as condiçõe:; de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 
8.7. Cumprir com a legslação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo ar(ar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto; 
8.8. É de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração pública qualquer mudança que 
houver na situação cada stral (CNPJ) da empresa, para após comprovação de regularidade, a devida efetivação do 
pagamento; 
8.9. Fornecer junto com o produto as notas fiscais acompanhadas das seguintes certidões: 
a) CRI? - Certificado de itegularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
b) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND - Certidão Negai iva de Débitos Federais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

9. OBRIGAÇÕES DO C(PJTRATANTE: 
9.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto deste 
credenciamento dentro tias especificações; 
92. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
9.3. Proporcionar todas 3S facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 
9.4. Manter preposto, formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

10. RECEBIMENTO E CiUTÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
10.1. Os bens serão rec bidos: Provlsoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações o instantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a verificação da conformidade 
com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) 
dias do recebimento prvlsórlo. 
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10.1.1. Na hipótese de . verificação a que se refere o subiteni anterior não ser procedida dentro do pfazo fixado, 
reputar-se-á como real zada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do pra. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
111. A entrega dos prdutos será acompanhada e fiscalizada por servidor das SECRETARIAS SOLICITANTES, 
os quais deverão atestir os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 
112. A presença da fscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
113. Caberá ao servidi ,r designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo 
com as exigências, ou a .iuele  que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, 
bem como, determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação. 

12. DA GARANTIA 
12.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, por 
período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento sei á efetuado após a entrega do (s) produto (s), conforme Nota Fiscal, discriminada de 
acordo com a Ordem de Compra, desde que atestado o recebimento definitivo dos bens, mediante contra recibo, 
em até 30 (trinta) dias. Sendo que Nota Fiscal contendo pendência referente à entrega de item(ns), somente 
serão pagas quando da egularização das pendências de entrega. 
13.2. O pagamento ser À creditado em favor do (s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra qualquer 
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

Avenida !AaJ,ç Fei~o de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10.462Á9710001-13 - CGF: 06.920.314-8 



PREFEITURA DE, 

USA DO O [A DA 
COMPROMISSO COM O POVO 

4 

ANEXO 1- A - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

LOTE 01-INFORMÁTICA 	 / 
ESPECIFICAÇÃO  U1ID. QUANT. 

COMPUTADOI 	COMPLETO 	PARA 	GEORREFERENCIAMENTO 	FLORESTAL: - 
PROCESSADOL: SOQUETE: LGA 1200, NÚMERO DE NÚCLEOS: 6, NÚMERO DE 
THREADS: 12, VELOCIDADE DO CLOCK: 2.9 GHZ, CACHE: 12 MB, FREQUÊNCIA TURBO; 
4.30 GHI VELOCIDADE DO BARRAMENTO; 8 GT/S, PROCESSO DE FABRICAÇÃO: 14 
NM, TDP MÁXIMO: 65W; SOLUÇÃO TÉRMICA (COOLER): 65W, FREQUÊNCIA DA BASE 
GRÁFICA: 	35) 	MHZ. 	RESOLUÇÃO 	MÁXIMA 	(HDMI 	1.4): 	4096X2160@301-14 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (DP): 4096X2304060H4 RESOLUÇÃO MÁXIMA (EDP TELA 
PLANA INTEGRADA): 4096X2304@601114 PLACA MÃE: FORMATO: MATX, CHIPSET: 
H410, SOQUETE: LGA 1200, MEMÓRIA: 2 X DIMM, MÁXIMO DE 64G13, DDR4 2133 / 
2400 / 2666 / 2800 / 2933 MHZ, GRÁFICO INTEGRADO: SUPORTA VGA COM 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920 X 1200 @ 60 HZ, SUPORTA HDMI COM RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE 4096 X 2160 @ 30 HZ MÍNIMO DE MEMÓRIA COMPARTILHADA 512 MB. 
MÁXIMO DE IV EMÓRIA COMPARTILHADA 1024 MB, SLOTS DE EXPANSÃO: 1 X PCIE 
(X16) 3.0, 2 ; 	PC1E Xl 3.0, ARMAZENAMENTO: 4 X PORTAS SATA 6G131S, 1 X 
CONECTOR M.2 (SOQUETE 3, CHAVE M, TIPO 224212260/2280, LAN: 1 X GIGABIT, 
ÁUDIO: 2/4/5.1/7.1 CANAIS - CODEC DE ALTA DEFINIÇÃO, PORTAS USB: 4 X PORTAS 
USB 32 (2 P0 TAS NO PAINEL TRASEIRO, 2 DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR 
USB INTERNO 6 X PORTAS USB 2.0 11.1 (4 NO PAINEL TRASEIRO, 2 DISPONÍVEIS 
ATRAVÉS DO (ONECTOR USB INTERNO), PORTAS NO PAINEL TRASEIRO; 1 X PS/2 DE 
TECLADO / MOUSE, 1 X SAÍDA D-SUB, 1 X HDMI, 1 X PORTA LAN (RJ45), 2 X PORTAS 
USB 3.2, 4 X E ORTAS EJSB 2.0, 3 X CONECTORES DE ÁUDIO, PAINEL INTERNO: 1 X 
CONECTOR USB 3.2, 1 X CONECTOR USB 2.0, 4 X CONECTORES SATA III 6GB/S, 1 X 

U 1 N D. 6 
CONECTOR M 2 SOCKET 3, 1 X CONECTOR DE VENTILADOR DO SISTEMA. 1 x 
CONECTOR DI VENTILADOR DA CPU, 1 X CONECTOR DE ÁIJDIO PARA O PAINEL 
FRONTAL 1 X TRIJSTED PLATFORM MODULE (TPM), 1 X CONECTOR DE FORÇA ATX 
DE 24 PINOS, A1:AF541 X CONECTOR DE FORÇA ATX 12V DE 8 PINOS; MEMÓRIA 
RAM: TIPO: DUR4 288-PIN, CAPACIDADE: 8G8, VELOCIDADE. 2400MH4 VOLTAGEM: 
1.2V; PLACA DE VÍDEO DEDICADA: 4 GB, SSD: CAPACIDADE: 480 GIGABYTE, 
FORMATO: 2,5, INTERFACE: SATA III 6G13/S, FONTE DE ALIMENTAÇÃO: POTÊNCIA 
MÁXIMA DE 430W COM 1 X CONECTOR ATX 24 PINOS, 1 X CONECTOR EPS CPU 8 
PINOS 4-4, 1 X CONECTOR PCIE 8 PINOS 6-i-2,2 X CONECTORES IDE, 2 X CONECTORES 
SATA, 1 X FLOI'PY. GRAVADOR: LEITOR E GRAVADOR DE CD/DVD (GRAVADOR DE CD 
42X, GRAVADOR DVD 16X) GABINETE: FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO, COR: 
PRETO, TIPO: XFX, MICRO-ATX, PAINEL FRONTAL: 2 X USB 2.0, 1 X ÁUDIO, 1 X MIC; 
BAIAS INTERN S: 1 X HD, BAIAS EXTERNAS: 2 X BAIS 5.25 PARA CD ROM, 1 X BAIA 3.5 
PARA LEITOR 1 )E CARTÕES, PAINEL TRASEIRO: 4 SLOTS PARA PLACAS DE EXPANSÃO; 
TECLADO: PLU G AND PLAY, COR: PRETO, PADRÃO: ABNT2 CONEXÃO: USB, TECLAS: 
ALTA QUALIDADE MACIAS AO TOQUE, COMPATÍVEL: WINDOWS/LINUX, MOUSE: 
ÓPTICO PLUG AND PLAY, COR: PRETO, CONEXÃO: USB, RESOLUÇÃO: I000DP1, 
BOTÕES: 3 (DIREITO, ESQUERDO. ROLAGEM), COMPATÍVEL: WINDOWS/LINUX/MAC 
MONITOR: TAMANHO: 18.5 WIDESCREEN, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 
(DIAGONAL): 17CM, TECNOLOGIA DA TELA: LCD LED, RESOLUÇÃO: 1366X768, 
TEMPO DE RE$POSTA: SMS, BRILHO: 200 CDJM2, CONTRASTE: 600:1, CONEXÕES; 1 X 
HDMI, 1 X VGA VOLTAGEM: 100 -240 (+1- 10%)  
COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR: SOQUETE: LGA 1200, NÚMERO DE 
NÚCLEOS: 4, NÚMERO DE THREADS: 8, VELOCIDADE DO CLOCK 3.6 GHZ, CACHE: 6 
MB, FREQUÊNCIA TURBO: 4,30 GHZ, VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 8 GT/S, 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO: 14 NM, TDP MÁXIMO: 65W; SOLUÇÃO TÉRMICA 
(COOLER): 651V, FREQUÊNCIA DA BASE GRÁFICA: 350 MHZ, RESOLUÇÃO MÁXIMA 

2 (HDMI 1.4): 4096X2160@30H4 RESOLUÇÃO MÁXIMA (DP): 4096X2304)60H4 UNID. 40 
RESOLUÇÃO IiÁXIMA (EDP TELA PLANA INTEGRADA): 4096X2304('60H4 PLACA 
MÃE: FORMATO: MATX, CHIPSET: H410, SOQUETE: LGA 1200, MEMÓRIA: 2 X DIMM, 
MÁXIMO DE 44G13, DDR4 2133 / 2400 / 2666 / 2800 / 2933 MHZ, GRÁFICO 
INTEGRADO: SUPORTA VGA COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920 X 1200 @ 60 HZ, 
SUPORTA HDRESOUÇ 	MÁXIMA DE 4096X 2160 @ 30 HZ MÍNIMO DE  
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MEMÓRIA COMPARTILHADA 512 MB. MÁXIMO DE MEMÓRIA COMPARTILHADA 1024 
MB, SLOTS DE EXPANSÃO: 1 X PCIE (X16) 3.0,2 X PCIE Xl 3.0, ARMAZENAMENTO: 4 X 
PORTAS SAT,i 6G13/S. 1 X CONECTOR M2 (SOQUETE 3, CHAVE M, TIPO 
22421226012280, LAN: 1 X GIGABIT, ÁUDIO: 21415.1/7.1 CANAIS - CODEC DE ALTA 
DEFINIÇÃO, PORTAS LJSB: 4 X PORTAS USO 32 (2 PORTAS NO PAINEL TRASEIRO, 2 
DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR USB INTERNO) 6 X PORTAS USB 2.0/1.1(4 NO 
PAINEL TRASEIRO, 2 DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR JSB INTERNO), PORTAS 
NO PAINEL TRASEIRO: 1 X PS/2 DE TECLADO / MOUSE, 1 X SAÍDA D-SUB, 1 X HDMI, 1 
X PORTA LAN RJ45), 2 X PORTAS USB 3.2,4 X PORTAS IJSB 2.0.3 X CONECTORES DE 
AUDIO, PAINEl, INTERNO: 1 X CONECTOR USB 3.2, 1 X CONECTOR USB 2.0, 4 X 
CONECTORES :ATA 111 6GB/S, 1 X CONECTOR M.2 SOCKET 3, 1 X CONECTOR DE 
VENTILADOR 1)0 SISTEMA, 1 X CONECTOR DE VENTILADOR DA CPU, 1 X CONECTOR 
DE ÁUDIO PARA O PAINEL FRONTAL, 1 X TRUSTED PLATFORM MODULE (1PM), 1 X 
CONECTOR DE FORÇA ATX DE 24 PINOS, A1:A17541 X CONECTOR DE FORÇA ATX 12V 
DE 8 PINOS; MEMÓRIA RAM: TIPO: DDR4 288-PIN, CAPACIDADE: 8GB, VELOCIDADE: 
2400MHZ, VOLTAGEM: 12V; SSD: CAPACIDADE: 480 GIGABYTE, FORMATO: 2,5, 
INTERFACE: STA III 6G1315, FONTE DE ALIMENTAÇÃO. POTÊNCIA MÁXIMA DE 400W 
COM 1 X CONECTOR ATX 24 PINOS, 1 X CONEcTOR EPS CPU 8 PINOS 4+4, 1 X 
CONECTOR PC !E 8 PINOS 6+2, 2 X CONECTORES IDE, 2 X CONECTORES SATA, 1 X 
FLOPPY. GRAVADOR: LEITOR E GRAVADOR DE CD/DVD (GRAVADOR DE CD 48X, 
GRAVADOR DV D 16X) GABINETE: FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO, COR: PRETO, 
TIPO: ATX, MICRO-ATX, PAINEL FRONTAL: 2 X USB 2.0, 1 X ÁUDIO, 1 X MIC; BAIAS 
INTERNAS: 1 X HD, BAIAS EXTERNAS: 2 X BAIS 525 PARA CD ROIA, 1X BAIA 3.5 PARA 
LEITOR DE CARTÕES, PAINEL TRASEIRO: 4 SLOTS PARA PLACAS DE EXPANSÃO; 
TECLADO: PLUG AND PLAY, COR- PRETO, PADRÃO: ABNT2 CONEXÃO: USO, TECLAS: 
ALTA QUALIDADE MACIAS AO TOQUE, COMPATÍVEL: WINDOWS/LiNUX, MOUSE: 
ÓPTICO PLUG AND PLAY, COR: PRETO, CONEXÃO: USB, RESOLUÇÃO: 1000DPI, 
BOTÕES: 3 (DIREITO, ESQUERDO, ROLAGEM), COMPATÍVEL: WINDOWS/LINUX/MAC 

TAMANHO: 183 WIDESCREEN, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 
(DIAGONAL): 47CM, TECNOLOGIA DA TELA-  LCD LED, RESOLUÇÃO: 1366X768, 

,

MOMTOR- 

TEMPO DE RESPOSTA: SMS, BRILHO: 200 CD/M 2, CONTRASTE: 600:1, CONEXÕES: 1 X 
HDMI, 1 X VGA TOLTAGEM: 100 -240 (+1- 10%)  
COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR 17 OU SIMILAR NO MINIMO, 6A, 
GERAcÃO, SOÇUETE:  LGA 1151, NÚMERO DE NÚCLEOS: 4, NÚMERO DE THREADS: 8, 
VELOCIDADE 1)0 CIOCK 3.4 GI-17 BASEADO EM PROCESSADOR, FREQIJENCIA TURRO 
MAX 4GHZ, CA -,HE: 8 MB, VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 8 GT/S, TDP MÁXIMO: 
65W; SOLUÇÃO TÉRMICA (COOLER): 58W, FREQUÊNCIA DA BASE GRÁFICA. 350 MHZ, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (HDM1 14): 4096X2160@30HZ, RESOLUÇÃO MÁXIMA (DP): 
4096X2304)61)H4 	RESOLUÇÃO 	MÁXIMA 	(EDP 	TELA 	PLANA 	INTEGRADA): 
4096X2304Q)60H4 PLACA MÃE: FORMATO: MATX, CH1PSET: H410, SOQUETE: LGA 
1151, MEMÓRIA, 2 X DIMM, MÁXIMO DE 64G13, DDR4 2133 12400 1 2666 12800 / 
2933 MHZ, GRÁFICO INTEGRADO: SUPORTA VGA COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920 
X 1200 @ 60 HZ, SUPORTA HDMI COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 4096 X 2160 @ 30 HZ 
MÍNIMO DE 	4EMÓRIA COMPARTILHADA 512 MB. MÁXIMO DE MEMÓRIA 
COMPARTILHA )A 1024 MB, SLOTS DE EXPANSÃO: 1 X PCIE (X16) 3.0,2 X PCIE Xl 3.0, 

3 1ARMAZENAMENTO- 4 X PORTAS SATA 6G13/S, 1 X CONECTOR M.2 (SOQUETE 3, UNÍD. 50 
CHAVE M, TIPO 22421226012280, LAN: 1 X GiGABIT, ÁUDIO: 2/415.117.1 CANAIS - 
CODEC DE ALFA DEFINIÇÃO, PORTAS USB: 4 X PORTAS USO 3.2 (2 PORTAS NO 
PAINEL TRASEIRO, 2 DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR USB INTERNO) 6 X 
PORTAS USB 2.0 / 1.1 (4 NO PAINEL TRASEIRO, 2 DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO 
CONECTOR USI: INTERNO), PORTAS NO PAINEL TRASEIRO: 1 X PS/2 DE TECLADO / 
MOUSE, 1 X SAI DA D-SLJB, 1 X HDMJ, 1 X PORTA LAN (RJ45), 2 X PORTAS USO 3.2,4 X 
PORTAS USO 2;), 3 X CONECTORES DE ÁUDIO, PAINEL INTERNO: 1 X CONECTOR USO 
32, 1 X CONECTOR USO 2.0, 4 X CONECTORES SATA III 6G8/S, 1 X CONECTOR Mi 
SOCKET 3, 1 ( CONECTOR DE VENTILADOR DO SISTEMA, 1 X CONECTOR DE 
VENTILADOR DA CPU, 1 X CONECTOR DE ÁUDIO PARA O PAINEL FRONTAL, 1 X 
TRUSTED PLA1 FORM MODULE (TPM), 1 X CONECTOR DE FORÇA ATX DE 24 PINOS, 
A1:AF541 X COlECTOR DE FORÇA ATX 12V DE 8 PINOS; MEMÓRIA RAM: TIPO: DDR4 
288-PIN, CAPL CIDADE: 8G13, VELOCIDADE: 2400MHZ, VOLTAGEM: 1.2V; SSD  

AvenIda dajur PeHzwdu de Pinha Peseen, 322- Centra - Viçase da Cewi/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88)3632-1144 CNPJ: 10Â62.497/0001-13- CGF: 06.920.314-8 
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CAPACIDADE: 430 GIGABYTE, FORMATO: 2,5, INTERFACE: SATA III 6G13/S, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: POTÊNCIA MÁXIMA DE 400W COM 1 X CONECTOR ATX 24 PINOS, 1 X 
CONECTOR EPS CPU 8 PINOS 4+4,1 X CONECTOR PCIE 8 PINOS 6-1-2,2 X CONECTORES 
IDE, 2 X CONE TORES SATA, 1 X FLOPPY. GRAVADOR: LEITOR E GRAVADOR DE 
CD/DVD (GRAVtDOR DE CD 48X, GRAVADOR DVD 16X) GABINETE: FABRICADO EM 
AÇO GALVANIZADO, COR: PRETO, TIPO: ATX, MICRO-ATX, PAINEL FRONTAL: 2 X USB 
2.0, 1 X ÁUDEO, 1 X MIC; BAIAS INTERNAS: 1 X HD, BAIAS EXTERNAS: 2 X BAIS 5.25 
PARA CD ROM, 1 X BAIA 3.5 PARA LEITOR DE CARTÕES, PAINEL TRASEIRO: 4 SLOTS 
PARA PLACAS E EXPANSÃO; TECLADO: PLUG AND PLAY»  COR PRETO»  PADRÃO: 
ABNT2 CONEXÃO: USB, TECLAS: ALTA QUALIDADE MACIAS AO TOQUE »  COMPATÍVEL: 
WINDOWS/L1NI W. MOUSE: ÓPTICO PLUG AND PLAY, COR: PRETO, CONEXÃO: USB, 
RESOLUÇÃO: 1000DPI, BOTÕES: 3 (DIREITO, ESQUERDO. ROLAGEM), COMPATÍVEL: 
WINDOWS/LINUX/MAC MONITOR: TAMANHO: 18.5 WIDESCREEN, TAMANHO DA 
IMAGEM VISÍVEL (DIAGONAL): 47CM, TECNOLOGIA DA TELA: LCD LED, RESOLUÇÃO: 
1366X768, TEMPO DE RESPOSTA: 5MS, BRILHO: 200 CD1M2, CONTRASTE: 600:1, 
CONEXÕES: 1X -1DM!, 1 XVGA VOLTAGEM: 100 -240 (+/- 10%)  
COMPUTADOR 	LABORATOIUO 	INFORMÁTICA 	COMPUTADOR 	COMPLETO: 
PROCESSADOR: SOQUETE: LGA 1151, NÚMERO DE NÚCLEOS: 2, NÚMERO DE 
THREADS: 4, VELOCIDADE DO CLOCK: 3.70 GHZ, CACHE: 4 MB, VELOCIDADE DO 
BARRAMENTO: 8 GT/S, PROCESSO DE FABRICAÇÃO: 14 NM, TDP MÁXIMO: 58W; 
SOLUÇÃO TÉRMICA (COOLER): 58W, FREQUÊNCIA DA BASE GRÁFICA 350 MHZ, 
RESOLUÇÃO MXIMA (HDMI 1.4): 4096X2160@30FIZ, RESOLUÇÃO MÁXIMA (DP): 
4096X2304@6(H4 RESOLUÇÃO 	MÁXIMA (EDP TELA PLANA INTEGRADA): 
4096X2304)6(iH4 PLACA MÃE: FORMATO: MATX, CHIPSET: H410, SOQUETE: LGA 
1151, MEMÓRL 	2 X D!MM, MÁXIMO DE 64G13, DDR4 2133 1 2400 1 2666 1 2800 / 
2933 MHZ, GRÃ FICO INTEGRADO: SUPORTA VGA COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920 
X 1200 @ 60 H2, SUPORTA HDMI COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 4096 X 2160 @ 30 HZ 
MÍNIMO DE %IEMÓRIA COMPARTILHADA 512 MB. MÁXIMO DE MEMÓRIA 
COMPARTILHA )A 1024 MB, SLOTS DE EXPANSÃO: 1X PCIE (X16) 10,2 X PCIE Xl 3,0, 
ARMAZENAMENTO.,  4 X PORTAS SATA 6GB/S, 1 X CONECTOR M.2 (SOQUETE 3, 
CHAVE M, TIPO 2242/2260/2280, LAN: 1 X GIGABIT, ÁIJDIO: 2/4/5.1/7.1 CANAIS - 

CODEC DE ALIA DEFINIÇÃO, PORTAS USB: 4 X PORTAS USB 3.2 (2 PORTAS NO 
PAINEL TRASEIRO, 2 DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR USB INTERNO) 6 X 
PORTAS USB 2.0 / 1.1 (4 NO PAINEL TRASEIRO, 2 DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO 
CONF,(7TOR 1.1511 INTF.RNO), PORTAS NO PAINEI TRASEIRO- 1 X P512 DE TECLADO / 
MOUSE, 1 X SAI DA D-SUB, 1 X HDMI, 1 X PORTA LAN (RJ45), 2 X PORTAS USB 3.2,4 X 
PORTAS USB 19, 3 X CONECTORES DE ÁUDIO, PAINEL INTERNO: 1 X CONECTOR USB 

4 3.2, 1 X CONECTOR 1JS13 2.0, 4 X CONECTORES SATA iii 6G13/S, 1 X CONECTOR M.2 UN1D. 90 
SOCKET 3, 1 '( CONECTOR DE VENTILADOR DO SISTEMA, 1 X CONECTOR DE 
VENTILADOR I)A CPU, 1 X CONECTOR DE ÁUDIO PARA O PAINEL FRONTAL, 1 X 
TRIJSTED PLA'IFORM MODULE (TPM), 1 X CONECTOR DE FORÇA ATX DE 24 PINOS, 
A1:AF541 X CO SIECTOR  DE FORÇA ATX 12V DE 8 PINOS; MEMÓRIA RAM: TIPO: DDR4 
288-PIN, CAPACIDADE: 8G13, VELOCIDADE: 2400MHZ, VOLTAGEM: 	1.2V; SSD: 
CAPACIDADE: 28 GIGABYTE, FORMATO: 2,5, INTERFACE: SATA III 6G13/S, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO; POTÊNCIA MÁXIMA DE 400W COM 1 X CONECTOR ATX 24 PINOS, 1 X 
CONECTOR EP CPU 8 PINOS 4+4, 1 X CONECTOR PCIE 8 PINOS 6+2,2 X CONECTORES 
IDE, 2 X CONI;CTORES SATA, 1 X FLOPPY. GRAVADOR: LEITOR E GRAVADOR DE 
CD/DVD (GRAVADOR DE CD 48X, GRAVADOR DVD 16X) GABINETE: FABRICADO EM 
AÇO GALVANI2 ADO, COR: PRETO, TIPO: ATX, MICRO-ATX, PAINEL FRONTAL: 2 X USB 
2.0, 1 X ÁIJDIO, 1 X M1C; BAIAS INTERNAS: 1 X HD, BAIAS EXTERNAS: 2 X BAIS 525 
PARA CD ROM, 1 X BAIA 3.5 PARA LEITOR DE CARTÕES, PAINEL TRASEIRO: 4 SLOTS 
PARA PLACAS DE EXPANSÃO; TECLADO: PLUG AND PLAY, COR: PRETO»  PADRÃO: 
ABNT2 CON EX O: USB, TECLAS: ALTA QUALIDADE MACIAS AO TOQUE, COMPATÍVEL: 
WINDOWS/LHUX, MOUSE: ÓPTICO PLUG AND PLAY, COR PRETO, CONEXÃO: IJSB, 
RESOLUÇÃO: I000DPI, BOTÕES: 3 (DIREITO, ESQUERDO, ROLAGEM), COMPATÍVEL: 
WINDOWS/LI1:IJX/MAC MONITOR: TAMANHO: 18.5 WIDESCREEN, TAMANHO DA 
IMAGEM VISÍVEL (DIAGONAL): 47CM, TECNOLOGIA DA TELA: LCD LEI), RESOLUÇÃO: 
1366X768, TE4P0 DE RESPOSTA: 5MS, BRILHO: 200 CD1M2, CONTRASTE: 600:1, 
CONEXÕES: 1): HDMI, 1 X VGA VOLTAGEM: 100 -240 (1- 10%)  

Avenide Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322- Centm - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (68)3632-1144 CNPJ: 10.462.49710001-13 - CGF: 06.920.314-8 
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5 IMPRESSORA PARA CHEQUE COMPATÍVEL COM WINDOWS7110 UNL& - iT 
MÓDULO ISOLADOR ESTABILIZADO 500V: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: POTÊNCIA 
NOMINAL 500VA /500W, TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA (V—) 115/220, FAIXA DE 
TENSÃO DE ENTRADA (V--) 92-144/ 182-270, TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA (V—) 115, 
VARIAÇÃO A[ MISSÍVEL NA SAIDA 	/- 6 %, FREQUÊNCIA NOMINAL (HZ) 60 HZ, 
CORRENTE NOMINAL DE ENTRADA (A-.-) 4,812,5, FILTRO DE LINHA SIM, SELEÇÃO DE 
ENTRADA AUTOMÁTICO, M1CROPROCESSADO SIM, AMOSTRAGEM TRUE RMS SIM, 
TIPO DE ACICINAMENTO RELÉ; PROTEÇÕES: ELETRÔNICA CONTRA SOBRECARGA 
SIM, COM DESLIGAMENTO DA SAÍDA, SOBRECORRENTE NA ENTRADA (CIRCUIT- 6 
BREAKER) MINIDISJUNTOR REARMÁVEL 6Al250V. SUPERAQUECIMENTO SiM, COM UNID. 186 

REARME AUTi )MÁTICO (FUSÍVEL REGENERATIVO), SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO 
SIM, COM DESLIGAMENTO DA SAIDA, SURTOS DE TENSÃO VARISTOR, CHOQUES 
ELÉTRICOS CLASSE Ii TEMPO DE RESPOSTA < 6 SEMICICLOS (5OMS), CORRENTE DE 
FUGA (MA) < 0,25, DIMENSÕES (L X A X C) 170 MM X 147 MM X 250 MM, PESO 
APROXIMADO 7,25KG, NÚMERO DE TOMADAS DE SAIDA 4 (2P+T) +1 (2P), GABINETE 
PLÁSTICO ANTI-CHAMAS, RENDIMENTO > 8504 INDICADOR DO ESTADO DE REDE 
LEDS  
MONITOR: TAMANHO: 18.5 WIDESCREEN, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 

7 (DIAGONAL): 17CM, TECNOLOGIA DA TELA: LCD LED, RESOLUÇÃO: 1366X768, 
UNID. 47 TEMPO DE REPOSTA: 5MS, BRILHO: 200 CD/M2 , CONTRASTE: 600:1, CONEXÕES: 1 X 

HDMI, 1 X VGA VOLTAGEM: 100 —240 (+/- 10%)  
NO-BREAK 1500VA - SAÍDA: FATOR DE CARGA DE CRISTA. 3: 1- EFICIÊNCIA EM 
CARGA TOTAL: 920% - FREQÜÊNCIA DE SAÍDA (SINCRONIZADA COM REDE 
ELÉTRICA): 60 FIZ +1-3 HZ - FREQÜÊNCIA DE SAÍDA (NÃO SINCRONIZADA): 601—IZ 
+1- 0.1% FOR bOl-1Z NOMINAL - CONEXÕES DE SAÍDA (8) NBR 14136 (BATERIA DE 
RESERVA) - POTÊNCIA MÁXIMA CONFIGURÁVEL (WATTS): 825 WATTS / 1.5 KVA - 
CAPACIDADE DE ENERGIA DE SAÍDA: 825 WATTS / 1.5 KVA - TOPOLOGIA: L1NE 
INTERACT1VE - TIPO DE FORMA DE ONDA: SENOIDAL APROXIMADA - TEMPO DE 
TRANSFERÊNCIA: 8M5 TYPICAL I2M5 MÁXIMA ENTRADA: - COMPRIMENTO DO 
CABO: 1,83 METROS - NÚMERO DE CABOS DE ALIMENTAÇÃO: 1 - EFICIÊNCIA EM 
CARGA TOTAL. 92.0 % - FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 60 HZ - INTERVALO DE TENSÃO 
DE ENTRADA IJUSTÁVEL PARA AS PRINCIPAIS OPERAÇÕES: 95 - 140 1185 - 260 V - 
CAPACIDADE E E DISJUNTOR DE ENTRADA: O A - CORRENTE MÁXIMA DE ENTRADA: 
12.0 A - TIPO DE CONEXÃO DE ENTRADA: NBR 14136 CARTUCHOS DE SUBSTITUIÇÃO 
DE BATERIAS P P (RBCS): - TEMPO DE RECARGA TÍPICO; 12 HORAS - TIPO DE 
BATERIA: BATERIA SELADA CHUMBO ÁCIDO LIVRE DE MANUTENÇÃO: A PROVA DE 
VAZAMENTO - EFICIÊNCIA NO FUNCIONAMENTO DA BATERIA: 80.0% - QUANTIDADE 
DE RBC": 2 - CAPACIDADE VÁ/HORA DA BATERIA: 134 COMUNICAÇÃO: - ALARME 

8 
SONORO: SOAR ALARME QUANDO NA BATERIA: ALARME DISTINTO DE POUCA UNID 4 
BATERIA: TOIS DE ALARME CONTINUAMENTE SOBRE CARREGADO - PAINEL DE 
CONTROLE: DISPLAY DE LEI) STATUS COM INDICADORES PARA ON UNE: TROCA DE 
BATERIA: E FALHA NO CABEAMENTO AUTONOMIA: - CAPACIDADE DE ENERGIA DE 
SAÍDA: 825 WATTS / 1.5 KVA AMBIENTAL: - RUÍDO AUDÍVEL A 1 METRO DA 
SUPERFÍCIE DA UNIDADE: 40.0 DBA - TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: O - 40 °C- 
ELEVAÇÃO DE )PERAÇÃO: 0-3000 METROS - UMIDADE RELATIVA DE OPERAÇÃO: 0- 
90 % - TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO; -15-45 °C - ELEVAÇÃO DE 
ARMAZENAME4TO: 0-15000 METROS - UMIDADE RELATIVA DE ARMAZENAMENTO: 
0-90 % INFOL1 MAÇÕES ADICIONAIS: - ALARMES SONOROS: OFERECE NOTIFICAÇÕES 
SOBRE MUDANÇAS DAS CONDIÇÕES DE ENERGIA DOS NO-BREAKS E DA ENERGIA DE 
LINHA - AUTO-TESTE AUTOMÁTICO: O AUTO-TESTE PERIÓDICO DA BATERIA 
ASSEGURA U!.'IA DETECÇÃO ANTECIPADA DE QUE A BATERIA PRECISA SER 
SUBSTITUIDA 	- 	REGULAGEM 	AUTOMÁTICA 	DE 	VOLTAGEM: 	AJUSTA 
AJJTOMATICAPI ENTE AS TENSÕES ALTAS E BAIXAS PARA NÍVEIS SEGUROS, 
PERMITINDO 	QUE 	O 	NO-BREAK 	TRABALHE 	DURANTE 	SUBTENSÕES 	E 
SOBRETENSÕES SEM ENTRAR EM MODO BATERIA. - GERENCIAMENTO INTELIGENTE 
DE BATERIA: MAXIMIZA O RENDIMENTO DA BATERIA, A VIDA UTIL E A 
CONFIABILIDAI )E COM UM CARREGAMENTO INTELIGENTE DE PRECISÃO.  
NOTEBOOK - PROCESSADOR MODELO -INTEL® CORE 	15 54  GERAÇÃO 15-5200U. - UN1D 5 
VELOCIDADE 22 GHZ EXPANSÍVEL PARA ATÉ 2.7 6H4- MEMÓRIA CACHE DE 3M13.  

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do CearálCE CEP 62300-000 
Fone fax (88)3632-1144 CNPJ: 10.462.497/0001-13- CGF; 06.920.314-8 
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TELA TIPO DE MONITOR LEI) POLEGADAS 14 ", RESOLUÇÃO 1366 X 768, MEMÓRIA 
CAPACIDADE 1 GB EXPANSÍVEL SIM 16GB, BARRAMENTO DA MEMÓRIA DDR31., 
CLOCK DA MMÓRÍA 1600 MHZ, HDD CAPACIDADE 500 GB, VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO HD 3400 RPM, SISTEMA OPERACIONAL MODELO WINDOWS 10, CONEXÃO 
HDMI SIM1.4i BLUETOOTH 4.0, TIPO DE TECLADO, TECLADO DE TAMANHO 
PADRÃO, ABNT, RESISTENTE A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS. PADRÃO DO 
TECLADO ABI'T TOUCHPAD, TOUCHPAD ELETROSTÁTICO,WEBCAM ,WEBCAM HD 
720P COM MICROFONE. LEITOR DE CARTÕES. SD , SDHC, SDXC, PLACA DE REDE, 
101100 RJ-45 ETHERNET NETWORK. PLACA WIRELESS, DELL WIRELESS-N 1707, 
PLACA DE VÍDEO TIPO INTEGRADA, MODELO INTEL® HD GRAPHICS 5500. SOM 
WAVES MAX)AUDIO PRO, SOFTWARES INCLUSOS, MICROSOFT OFF10E TRIAL 
(VERSÃO TESTE); MCAFEE 15 MESES, ALIMENTAÇÃO, NOTEBOOK/ULTRABOOK 
BATERIA RECIRREGÀVEL FONTE BIVOLT, BATERIATIPO 40 WHR, 4 CÉLULAS (IONS 
DE LÍTIO), DURAÇÃO DA BATERIA ATÉ 7 HORAS, CONEXÕES 1 HDMI, 1 PORTA USB 
3.0,2 PORTAS JSB 2.0, CONECTOR DE REDE, 1 ENTRADA COMBINADA PARA FONE DE 
OUVIDO/MICR:)FONE, LEITOR DE CARTÃO SD, PESO APROXIMADO, PESO DO 
PRODUTO 2 KG, PESO DO PRODUTO COM EMBALAGEM 3,16 KG, DIMENSÕES DO 
PRODUTO, LAIGURA 34,2 CM, ALTURA 24,3 CM, PROFUNDIDADE 2,35 CM.  
PROJETOR 	MrJLTIMIDIA 	4500 	LIJMENS, 	COM 	SISTEMA 	QUE 	PERMITE 	O 
ALINHAMENTO IDEAL PARA A PROJEÇÃO, SEM DISTORCER IMAGEM OU VIDEO; 
SISTEMA AUTO-FALANTE INTEGRADO E SISTEMA FAST BOOT; RESOLUÇÃO NATIVA 

10 DE 1920X108C COM ENTRADAS 2 HDMI, 2 IJSB, 1 SVGA E 1 AV; LENTE COM FOCO UNID. 5 
MANUAL, ZOCiM ELETRÔNICO E SISTEMA DE PROJEÇÃO LCD TFT DISPLAY; 
CONTRASTE 4)00:1, BRILHO 4500 LLJMENS E LÂMPADA LED; PROJEÇÃO DE ATÉ 
1.382400 PIXE 1.5; LAMPADA 50.000HORAS DE VIDA  
SCANNER DE DOCUMENTOS DE ALTA VELOCIDADE - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ÁREA 
DE DIGITALIZAÇÃO: ATÉ 21,6 CM 	86,3 CM; PROFUNDIDADE DE TONS DE CINZA: 256 
NÍVEIS; PROFUNDIDADE DE COR: 30 BITS (ENTRADA)/24 BITS (SAÍDA) (COLORIDO); 
RESOLUÇÃO ÓTICA: ATÉ 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO INTERPOLADA. 1200 X 1200 
DPI; VELOCIDi DE MÁXIMA DIGITALIZAÇÃO: 24 PPM (EM CORES/PRETO E BRANCO, 
UMA FACE) 48 1PM (EM CORES/PRETO E BRANCO, FRENTE E VERSO); SENSOR DE 
IMAGEM: CIS DUPLO; CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: DIG1TALIZAÇÃO DE ATÉ 
50 FOLHAS; CICLO DE TRABALHO DIÁRIO: 1500 PÁGINAS POR DIA; TAMANHO 2 
MÁXIMO DO DOCUMENTO: ATÉ 21,6 CM X 86,3 CM; CONECTWIDADE: USB 2.0; 
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: WINDOWS®: WINDOWS® XP HOME/PRO 
SP2 OU SUPERIOR, XP PRO X64 SP2 OU SUPERIOR, WINDOWS VISTA®, WINDOWS® 7, 
WINDOWS® 7 X64 OU SUPERIOR, MAC®: MAC OS X V10.5.8. MAC OS X V10.6.X OU 
SUPERIOR LINUX (REQUER DRIVER); COMPATÍVEL COM TWAIN / 1SIS: SIM (DRiVER 
TWAIN E ISIS I11CLUSO); ALIMENTAÇÃO: 110V; DIMENSÕES (LXAXP): 29,9 X18 X 22,1 
CM; ITENS IN( LUSOS: CABO USB, CD INSTALAÇÃO C/ MANUAL GUIA RÁPIDO DE  
INSTALAÇÃO, MANUAL DO USUÁRIO GARANTL 1 ANO  
TABLET DE 11 POLEGADAS; CONECTIVIDADE EIFFI, LTE 4G, BLUETOOTH, USB-C. 

12 GPS-A-GPS/GLONSS/BEIDOU/GALILEO; MEMÓRIAS: RAM 6 GB, ROM 128 GB; UNID. 4 
SISTEMA OPER'CiONAL ANDROID. 

LOTE 02– PERIFÉRICOS  
TFEM  ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 

CABO LAN UTF 4PX24AWG CAT.SE:  PARA APLICAÇÃO EM TRANSMISSÃO DE DADOS 
EM ALTA VELOCIDADE, PROJETADO CONFORME A NORMA EIA/TIA 568 B.2 
;CATEGORY SE. COMPOSTO POR CONDUTORES DE COBRE NU RECOZIDO DE 0,52MM 

1 (24 AWG) DE 4 DIÂMETRO NOMINAL, ISOLADOS COM POLIETILENO SÓLIDO; UNID. 12 
CONDUTORES ORCIDOS EM PARES E REUNIDOS FORMANDO O NÚCLEO DE 4 PARES; 
APLICADA SOBRE O NÚCLEO UMA CAPA DE PVC AZUL RETARDANTE À CHAMA; 
CAIXA COM 30M.  

2 
CAIXA DE SOM, POTÊNCIA (RMS): 3W X2; DRIVER 2,5' X2; IMPEDÂNCIA DO UNID 2 
ALTOFALANTE 411X2; CONECTIVIDADE: USB (ENERGIA)/ P2(ÁUDIO) 
FONTE PARA COMPUTADOR 400W: POTÊNCIA MÁXIMA DE 400W BIVOLT COM 1 X 

3 CONECTOR A17.24 PINOS, 1 X CONECTOR EPS CPU 8 PINOS 4+4,1 X CONECTOR PCIE UNID. 100 
18 PINOS 6+2,2 .( CONECTORES IDE, 2 X CONECTORES SATA. 1 	FLOPPY. 1 

Avenida Major Fetizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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HD (DISCO RÍC IDO): CAPACIDADE: 4 TB, FORMATO: 3,5, INTERFACE: SATA III 6G13/S, 
CACHE: 256 Ml 1, VELOCIDADE DE ROTAÇÃO: 5400RPM. UN 	. 4 

HD DISCO RÍ'IIDO INTERNO (HD): CAPACIDADE: 1 TERABYTE, FORMATO: 3,5, 
____ INTERFACE: SI TA 111 6G13/S, CACHE: 64 MB, VELOCIDADE DE ROTAÇÃO: 7200RPM. 15 

6 
HD RÍGIDO EXTERNO: HD COM CAPACIDADE DE 1T13 COM INTERFACE DE CONEXÃO 
USB 2.0. UNID. 15 

7 
MEMÓRIA RAM PARA DESKTOP: TIPO: DDR4 288-PIN, CAPACIDADE: 16G13, 
VELOCIDADE: 2400MHZ, LATÉN CIA CAS: CL 15, VOLTAGEM: 12V. UNIft 8 

MOUSE: ÓPTJIO PLUG AND PLAY, COR: PRETO, CONEXÃO: USB, RESOLUÇÃO: 
8 10001)PI, 	BCTÕES: 	3 	(DIREITO, 	ESQUERDO, 	ROLAGEM), 	COMPATÍVEL: UNID. 20 

WINDOWS/LH: UX.  
PEN DRIVE - CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 32G13 ,VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS 15MB/S CONEXÕES USB 2.0, SISTEMAS OPERACIONAIS 9 
WINDOWS XP; WINDOWS VISTA; MAC OS 10+; LINUX CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 UNID 5 

PEN DRIVE, DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) - AXLXP 12,5X7,5X1,5CM  
PLACA DE VÍDEO OFF-BOARD: GPU: 1660, NÚCLEOS CUDk 1408, MEMÓRIA: 6G13, 
TIPO: GDDR5, INTERFACE: 192 BITS, CLOCK 8000 MHZ (EFETIVO), TAXA DE 
PREENCHIMENTO DE TEXTURA: 162.4GT/S, LARGURA DE BANDA: 192 GB/S; PCI 
EXPRESS: 3.0, )IMENSÃO: 111,15 X 267,97 MM, SLOT SIZE: DUAL SLOT, SAÍDAS DE 10 
VÍDEO: 1 X DISPLAYPORT lA, 1 X 11DM! 2.013, 1 X DVI-D, SUPORTE HDCP 2.2, 

UNID 4 

RECURSOS: DIRECTX 12, OPENGL 4.5, SISTEMA OPERACIONAL SUPORTADO: 
WINDOWS 10 / 8 / 7, ALIMENTAÇÃO: FORNECIMENTO RECOMENDADO: 500W, 
CONSUMO: 16C W. ENTRADA DE ENERGIA: 8 PIN.  
PLACA MÃE: FORMATO: MATX, CHIPSET: 11410, SOQUETE: LGA 1200, MEMÓRIA: 2 X 
D1MM, MÁXIMO DE 64G13, DDR4 2133 / 2400 / 2666 / 2800 / 2933 MHZ, GRÁFICO 
INTEGRADO: SUPORTA VGA COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920 X 1200 @ 60 HZ, 
SUPORTA HDI'iI COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 4096 X 2160 @ 30 HZ MÍNIMO DE 
MEMÓRIA COW PARTILHADA 512 MB. MÁXIMO DE MEMÓRIA COMPARTILHADA 1024 
MB, SLOTS DE 1 XPANSÀO: 1 X PCIE (X16) 3.0,2 X PCIE Xl 3.0, ARMAZENAMENTO: 4 X 
PORTAS SATÉ, 6GB/S, 1 X CONECTOR M.2 (SOQUETE 3, CHAVE M, TIPO 
22421226012230, LAN: 1 X GIGABIT, ÁtiDio: 214/5.1/7.1 CANAIS - CODEC DE ALTA 
DEFINIÇÃO, PC RTAS USB: 4 X PORTAS USB 32 (2 PORTAS NO PAINEL TRASEIRO, 2 

11 DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR USB INTERNO) 6 X PORTAS USB 2.0/1.1(4 NO UNID. 104 
PAINEL TRASEIRO, 2 DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO CONECTOR USB INTERNO), PORTAS 
NO PAINEL TRnSEIRO: 1 X PS/2 DE TECLADO / MO!JSE, 1X SAÍDA O-SUB, 1X HDMI, 1 
X PORTA LAN (RJ45), 2 X PORTAS USB 3.2,4 X PORTAS USB 2.0,3 X CONECTORES DE 
ÁUDIO, PAINEL INTERNO: 1 X CONECTOR USB 3.2, 1 X CONECTOR USB 2.0, 4 X 
CONECTORES :;ATA lii 6G13/s, 1 X CONECTOR M2 SOCKET 3, 1 X CONECTOR DE 
VENTILADOR ['O SISTEMA, 1 X CONECTOR DE VENTILADOR DA CPU, 1 X CONECTOR 
DE ÁUDIO PARA O PAINEL FRONTAL, 1 X TRUSTED PLATFORM MODULE (TPM), 1 X 
CONECTOR DE FORÇA ATX DE 24 PINOS, 1 X CONECTOR DE FORÇA ATX 12V DE 8 
PINOS,  
PLACA MAE 11 i SUPORTE PARA INTEL CORE 171INTEL CORE 151INTEL CORE 13/ 
INTEL PENTIU 4  PROCESSADORES / INTEL CELERON PROCESSADORES NO PACOTE 
LGA1151; CA:HE L3 VARIA COM CPU; CHIPSET: INTEL EXPRESS CHIPSET HilO; 
MEMÓRIA: 2 X SOQUETES DIMM DDR4 QUE SUPORTAM ATÉ 32 GB DE MEMÓRIA DO 
SISTEMA; A1 QUITETURA DE MEMÓRIA DUAL CHANNEL; SUPORTE PARA DDR4 
2133MHZ MÓLULOS DE MEMÓRIA; SUPORTE PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA ECC 
UDLMM 1RX8 / 2RX8 (OPERAR EM MODO NÃO-ECC); SUPORTE PARA MÓDULOS DE 
MEMÓRIA NÃO -ECC UDIMM 1RX812RX8/1RX16; GRÁFICOS ONBOARD:; 1 X PORTA D- 

12 SUB, SUPORTA '!DO UMA RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920X1200@60 HZ; 1 X PORTA UNID. 200 
HDMI, SUPORTANDO UMA RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 4096X2160@24 HZ; MÁXIMO DE 
MEMÓRIA COILIA PARTILHADA DE 1024 1,1413; ÁIJDIO: REALTEK CODEC ALC887; AUDIO 
DE ALTA DEFW IÇÃO; 21415.117.1 CANAIS; SUPORTE PARA S / PDIF; LAN: REALTEK 
CHJP DE GBE LAN (10110011000 M8IT; SLOTS DE EXPANSÃO: SLOT X16 1 X PCI 
EXPRESS, ROL ANDO EM X16; 2 SLOTS Xl X PC1 EXPRESS ; INTERFACE DE 
ARMAZENAME 9T0: 4 X CONECTORES SATA 6GB / S; USB: CHIPSET: 4 X PORTAS USB 
3.0120 (2 POI.TAS NO PAINEL TRASEIRO, 2 PORTAS DISPONÍVEIS ATRAVÉS DOS 
CONECTORES NTERNOS USB); 6X PORTAS !JSB 2.011.1 (2 PORTAS NO PAINEL  

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçoso do Ceará/CE CEP 82300-000 
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TRASEIRO, 4 PORTAS DISPONÍVEIS ATRAVÉS DOS CONECTORES INTERNOS USB);  
PROCESSADOI 4 NÚCLEOS: SOQUETE: LGA 1200, NÚMERO DE NÚCLEOS: 4, NÚMERO 
DE THREADS: 8, VELOCIDADE DO CLOCK 3.6 GHZ, CACHE: 6 MB, FREQUÊNCIA 
TURBO: 4,30 GHZ, VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 8 GT/S, PROCESSO DE 

13 FABRICAÇÃO: 14 NM, TDP MÁXIMO: 65W; SOLUÇÃO TÉRMICA (COOLER): 65W, UNID. 104 
FREQUÊNCIA DA BASE GRÁFICA: 350 MHZ, RESOLUÇÃO MÁXIMA (HDMI 1.4): 
4096X2160@30H4 RESOLUÇÃO MÁXIMA (DP): 4096X2304@601-14 RESOLUÇÃO 
MÁXIMA (EDP - TELA PLANA INTEGRADA): 4096X2304@601 -1Z  
ROTEADOR GI ABIT W1RELESS DE BANDA DUPLA INDOOR COM LARGURA DE BANDA 
TOTAL DISPO NÍVEL DE 750M13PS RECURSOS DO HARDWARE: INTERFACE —4 
PORTAS LAN 1 0110011000M13PS, 1 PORTA WAN 101100/1000 MBPS, 2 PORTAS IJSB 
2.0 BOTÃO - BOTÃO WS / RESET, SWITCH DE LIGA! DESLIGA DO WIRELESS, BOTÃO 
DE LIGA / DESLIGA FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA - I2VCC/I.5 A DIMENSÕES 
(LX C A) - 9.6X6.4X13 POL(243X160.6X32.5MM) ANTENA - 3 ANTENAS EXTERNAS 
DESTACÁVEIS DE BANDA DUPLA (RP-SMA) RECURSOS WIRELESS: PADRÕES 
WIRELESS - tE E 802.1 IA. IEEE 802.1113, IEEE 802.11G, IEEE 802.1 IN FREQUÊNCIA - 
2.4GHZ & 5GHZ TAXA DO SINAL - 501-1Z: ATÉ 450M13PS 2.4 GHZ: ATÉ 300MBPS EIRP - 
<20D13M SENSIBILIDADE DA RECEPÇÃO - 300M2.40: -70D13M 270M2.4C: -70D13M 
195M_2.4G: -7 1DBM 130M2.4G: -74D13M 54M_2.4.G: - 79DBM 6M_2.4G: -94DBM 
450M_5G: -641 , 13M 405M5G: -64DBM 270M 5G. -67DBM 195M5G: -7ODBM 130M - 5G: 

-73DBM 54M50: 	-79D13M 6M - 	5G: 	- 	92D13M FUNÇÕES WIRELESS - 
ATIVARJDESA1LVAR RÁDIO W1RELESS 	WDS BRIDGE, WMM, ESTATÍSTICAS 
WIRELESS 	- ATIVAR/DESATIVAR 	RÁDIO 	WIRELESS, WOS 	BRIDGE, 	WMM, 
ESTATÍSTICAS WIRELESS SEGURANÇA WIRELESS - CRIPTOGRAFIA WEP DE 64/128- 

IA ' BIT, WPA / 	VPA2, WPA-PSK 1 WPA2-PSK GUEST NETWORK - 2.4GHZ GLJEST UNID. 14 
NETWORKX 1 5GHZ GUEST NETWORKX 1 RECURSOS DO SOFTWARE: TIPO DE WAN - 
IP ESTÁTICO! II' DINÂMICO / PPPOE / PPTP (ACESSO DUPLO) L2TP (ACESSO DUPLO) 
/ B1GPOND DI ICP - CLIENTE SERVIDOR, LISTA DE CLIENTES DHCP RESERVA DE 
ENDEREÇO QUALIDADE DO SERVIÇO - WMM, CONTROLE DE BANDA - PORTA DO 
SERVIDOR VIRTUAL, PORTA TRIGGERING, UPNP, DMZ DNS DINÂMICO - DYNDNS, 
COMEXE, NO-1P PASSAGEM VPN - PPTP, L2TP, IPSEC CONTROLE DE ACESSO - 
CONTROLE DO ACESSO RESTRITO, CONTROLE DE GESTÃO LOCAL, LISTA DE HOST, 
HORÁRIO DE ACESSO, GERENCIAMENTO DE REGRAS SEGURANÇA FIREWALL - 1$ 
DOS, FIREWAL SPI FILTRO DO ENDEREÇO IP / FILTRO DO MAC ADDRESS / FILTRO 
DE DOMÍNIO 11P E VINCULAÇÃO DE MAC ADDRESS COMPARTILHAMENTO 11511 - 
SUPORTA SAMBA (ARMAZENAMENTO) / SERVIDOR FTP / SERVIDOR DE MÍDIA / 
SERVIDOR DE IMPRESSÃO GERENCIAMENTO CONTROLE DE ACESSO GESTÃO LOCAL 
GERENCIAMENTO REMOTO OUTROS: CERTIFICAÇÃO - CE, FCC, IC, ROHS CONTEÚDO 
DO PACOTE: -3 ANTENAS DESTACÁVEIS DE BANDA DUPLA, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO, CD DE RECURSOS GUIA DE INSTALAÇÃO RÁPIDA REQUISITOS DO 
SISTEMA - MIC WSOFT0 WiNDOWS® 98SE, NT, 2000, XP, VLSTATM 011 WiNDOWS 7, 
MAC® OS, NETNARE®, UNI)(® OU LINUX AMBIENTE.  

1 SSD (SOLJD SFATE DRIVE): FORMATO: 2,5 POLEGADAS; INTERFACE: SATA III 

1 
(6GB/S); CAPA, 	500GB; NAND: 3D TLC; LEITURA/GRAVAÇÃO SEQUENCLAL: UNID 4 
5601530MB/S LEITURA ALEATÓRIA: 95.000 IOPS; ESCRITA ALEATÓRIA: 84.000 IOPS; 
MTTF: 1.75 M ((ORAS; TI3W: 200.  
SSD (SOLID 	ATE DRIVE): FORMATO: 2,5 POLEGADAS; INTERFACE: SATA II! 
(6GB/5); CAPAI IIDADE: 256 GB; NAND: 3D TLC; LEITURA/GRAVAÇÃO SEQUENCIAL: 

16 5601530M13/S LEITURA ALEATÓRIA: 95.000 LOPS; ESCRITA ALEATÓRIA: 84.000 JOPS; 
UNID 10 

MTTF: 1.75 M (lORAS; TBW: 200.  
TECLADO: PLU AND PLAY, COR: PRETO, PADRÃO: ABNT2 CONEXÃO: USB, TECLAS: 

17 ALTA QUALIDADE MACIAS AO TOQUE, COMPATÍVEL: WiNDOWS/LINUX. 
UNID 

1 

40 

LOTE 03– MATERIAL PERMANENTE   

ESPECIFICAÇÃO UN1D. QUANT, 
CAIXA AMPLÍFI :ADA -2 VIAS COM 1 ALTO FALANTE DE 15; IMPEDÂNCIA NOMINAL 8 

1 OHMS; BLUETCOTH; CONTROLE REMOTO; RÁDIO FM E ENTRADA SD/USB; TENSÃO UNID. 1 
DE REDE 120- 220V; 1 ENTRADAMICROFONE/GUITARRA(PI0 %);1ENTRADA  
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LINHA/GUITARRA ATIVA (Pio 4) COM CONTROLE DE VOLUME; 1 ENTRADA 
MICROFONE/G (.JITARRÃ (Pio 4); 1 ENTRADA LINHA/GUITARRA ATIVA (Pio M) COM 
CONTROLE DE VOLUME; 2 ENTRADAS PARA TECLADO, 1 ENTRADA DUPLA L&R 

CONTROLE DE VOLUME.  
BALANÇA DIC ITAL—BALANÇA SUSPENA ELETRõNICA DIGITAL 1000KG, COM 

2 MOSQUETAO E GANCHO EM AÇO INOX, FUNÇÃO TARA E TRAVAMENTO PARA 
LEITURA, TELX DE LCD COM ILUMINAÇÃO, ALIMENTAÇÃO BIVOLT E BATERIA UNID. 2 

INTERNA 
DUPLICADOR DIGITAL - GERAL: TIPO: DIGITAL DE MESA; SISTEMA DE IMPRESSÃO: 
SISTEMA STEN 11. DE UM CILINDRO TOTALMENTE AUTOMÁTICO; ORIGINAIS: FOLHA 
(APENAS ORIGINAIS DE UMA FOLHA); FORMATO DO ORIGINAL: MÍNIMO: 90 X 140 
MM MAXIMO: 275 X 395 MM; FORMATO DO PAPEL DE IMPRESSÃO: MÍNIMO: 90X 140 
MM MÁXIMO: 75 X 395 MM; GRAMATURA DO PAPEL DE IMPRESSÃO: 35,0 A 127,9 
GIM'; ÁREA DI IMPRESSÃO: MÁXIMO: 210 X 355 MM; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
60 A 90 FOLHê.S POR MINUTO (2 PASSOS); VELOCIDADE DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: 
INFERIOR A 45 SEGUNDOS; RESOLUÇÃO: 300 X 300 DPI; MODOS DE IMAGEM: MODO 

3 TEXTO, MODO FOTO, MODO FOTO/TEXTO; POSIÇÃO DA IMAGEM: VERTICAL: ± 10 UNID. 
MM; HORIZONTAL: ± 10 MM; ESCALAS DE REPRODUÇÃO: AMPLIAÇÃO PRÉ- 
DEFINIDA: 121. 129, 155%; REDUÇÃO PRÉ-DEFI NIDA: 65,74,77,93%, ZOOM: NÃO; 
IMPRESSÃO A CORES: ATRAVÉS DA SUBSTITUIÇÃO DO CILINDRO DE COR; 
ALIMENTAÇÃO DE PAPEL/ CAPACIDADE DA MESA DE SAÍDA: 500 FOLHAS (80 G/M 2); 
FONTE DE ALMENTAÇÃO: 110 A 120 V, 50 A 60 HZ; CONSUMO DE ENERGIA: 
MÁXIMO: PRODUÇÃO DO MÁSTER: MENOS DE 175 W; IMPRIMINDO: MENOS DE 175 
W (A 90 FOLHS POR MINUTO); EM ESPERA: 35 W; DIMENSÕES (L X P X A): 1232 X 
672 X 519 MM; PESO: 55 KG. 

4 FRAGMENTADORA - TIPO DE CORTE: PARTÍCULAS DE 4X12MM; NÍVEL DE 
2 SEGURANÇA; P- 4; ABERTURA DE ENTRADA COM 220 MM. 

GPS PORTÁTIL COM TELA DIGITAL LEGÍVEL A LUZ DO SOL; LINGUAGEM EM 
PORTUGUÊS; F JNÇÃO TRILHAS, NAVEGAÇÃO, PERÍMETRO, MARCAÇÃO DE PONTOS. 
DISTANCIA, PC'SIÇÃO; SUPORTE PARA SISTEMAS DE SATÉLITE GPS E GLONASS; 

UNID. 4 BÚSSOLA, ALTI METRO; MEMÓRIA 8 GB; COM UM SLOT PARA CARTÃO MICRO 50 E 
8GB DE MEMÓRIA INTERNA EXPANSÍVEL; CAPACIDADE DE ADICIONAR ARQUIVOS 
DE MAPAS BAS:.  
LEITOR DE IMPRESSÃO DIGITAL: SENSOR ÓPTICO; CAPTURA COM QUALQUER 
ÂNGULO (360 ); INTERFACE IJSB 2.0 (HI - SPEED); RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 500 DPI; 

6 
ÁREA SENSORIL MÍNIMA. 16,0 MM X 18,0 MM; TAM. DA IMAGEM: 248 X 288 P1XELS ID 2 
OU SUPERIOR IO FORMATO JPG E PNG; PADRÔES: ISSO! IEC 19794-2 E ANSI/ INCITS 
378; COMPATíVEL COM WINDOWS 20001 XP OU SUPERIOR; SDK (SOFTWARE 
DEVELOPMENT KIT) COMPATÍVEL COM PROGRAMA VISUAL BAS1C.  
BATERIA REGA RREGÁVEL PARA CÂMERA FOTOGRAFIA: TIPO: BATERIA DE ÍONS DE 
LÍT1O RECARRGÁVEL TENSÃO NOMINAL: 72 V CC CAPACIDADE NOMINAL: 1040 
MAH TEMPER1LTURA  DE OPERAÇÃO: 0-40°C DIMENSÕES: 33,0 X 14,0 X 49,4 MM 
PESO: APROX. 45C CAMERAS COMPATÍVEIS: CÂMERA CANON EOS REBEL T71, 

7 CÂMERA CANO %4  EOS REBEL T61, CÂMERA CANON FOS REBEL T6S, CÂMERA CANON UNID. 6 
EOS REBEL S 3, CÂMERA CANON EOS REBEL SL2, CÂMERA CANON EOS RP 
MIRRORLESS, :IkMERA CANON EOS M6 MIRRORLESS, CÂMERA CANON EOS M5 
MIRRORLESS, ÂMERA CANON LOS M3 MIRRORLESS, CÂMERA CANON LOS 77D, 
GARANTIA NA( IONAL.  
LENTE EP-S L8-135 MM PARA CÂMERA FOTOGRÁFICA. ALCANCE FOCAL & 
ABERTURA MÁXIMMÁXIMA.18-135MM, 1:33-5.6, CONSTRUÇÃO DA LENTE: 16 ELEMENTOS 
EM 12 GRUPO, ÂNGULO DE OBSERVAÇÃO DIAGONAL: 11°30' - 74020', AJUSTE DO 

8 
FOCO: SISTEMJL DE FOCAGEM INTERNO, DISTÂNCIA FOCAL MAIS PRÓXIMA: 1.3 PÉS / 

LJNID 2 

039M, SISTEMA DE ZOOM: ROTATIVO, TAMANHO DE FILTRO: 67MM, DIÂMETRO 
MÁXIMO X COM PRIMENTO, PESO: 3.1 X 3.8 POL, 16.9 OZ. / 76.6 X 96.OMM, 480G.  
CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL PROFISSIONAL COM LENTE: SENSOR: TIPO: CMOS 
DE 22,3 MM X 14,9 MM, PIXELS EFETIVOS: APROX. 24,10 MEGAPIXELS, TOTAL PIXELS: 

9 APROX. 25,80 MEGAP1XELS, RELAÇÃO DE ASPECTO: 3:2, FILTRO "LOW-PASS": UNID. 2 
INCORPORADO/FIXO, LIMPEZA DO SENSOR: SISTEMA DE LIMPEZA INTEGRADO EOS, 
TIPO DO FILTf:O DE CORES: COR PRIMÁRIA; PROCESSADOR DE IMAGEM: DIG1C 8;  

Avenida  
1
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OBJETiVA: ENCAIXE DA OBJETIVA: EF/EF-S, DISTÂNCIA FOCAL: EQUIVALENTE A 1,6X 
 

DA DISTANCI! FOCAL DA OBJETIVA, ESTABILIZAÇÃO DE IMAGEM: ESTABILIZADOR 
DE IMAGEM EM OBJETIVAS COMPATÍVEIS; FOCAGEM: ATRAVÉS DO VISOR ÓTICO, 
ATRAVÉS DO LIVE-VIEW NA TELA LCD, SISTEMA/PONTOS AF ATRAVÉS DO VISOR 
OTICO, INTERVALO DE FUNCIONAMENTO AF ATRAVÉS DO VISOR ÓTICO, MODOS AF 
ATRAVÉS DO VISOR ÓTICO, SELEÇÃO DE PONTO AF ATRAVÉS DO VISOR ÓTICO, 
VIS1JALLZAÇAC DO PONTO AF SELECIONADO, AF DE PREVISÃO, BLOQUEIO AF, LUZ 
AUXILIAR AF, OCAGEM MANUAL; CONTROLE DE EXPOSIÇÃO: MODOS DE MEDIÇÃO 
ATRAVÉS DO VISOR ÓTICO: ATRAVÉS DO LIVE-VIEW NA TELA LCD: INTERVALO DE 
MEDIÇÃO: ATRAVÉS DO VISOR ÓTICO: ATRAVÉS DO LIVE-V1EW NA TELA LCD: 
BLOQUEIO AE: COMPENSAÇÃO DA EXPOSIÇÃO: AEB: SENSIBILIDADE 150: O ISO 
AUTOMÁTICO (100-25600), 100-25600 (EM INCREMENTOS DE PONTOS TOTAIS). 
OBTURADOR: 	TIPO: 	OBTURADOR 	DE 	PLANO 	FOCAL, 	CONTROLADO 
ELETRONICAMENTE, VELOCIDADE: 30-1/4000 SEG. (INCREMENTOS DE 1/2 OU 1/3 
PONTOS), BU LB (INTERVALO TOTAL DE VELOCIDADE DO OBTURADOR. O 
INTERVALO DISPONÍVEL VARIA CONFORME O MODO DE DISPARO); BALANÇO DE 
BRANCO: TIPO BALANÇO DE BRANCOS AUTOMÁTICO COM O SENSOR DE IMAGEM, 
DEFINIÇÕES: A WB (PRIORIDADE DE AMBIENTE, PRIORIDADE DE BRANCO), LUZ DE 
DIA, SOMBRA, NUBLADO, TUNGSTÉNIO, LUZ FLUORESCENTE BRANCA, FLASH, 
PERSONALIZADO, DEFINIÇÃO DA TEMPERATURA DA COR COMPENSAÇÃO DE 
EQUILÍBRIO E E BRANCOS: 1. DESVIO AZUL/ÂMBAR +/-9 NÍVEIS 2. DESVIO 
MAGENTA/VEIDE +1-9 NÍVEIS, BALANÇO DE BRANCOS PERSONALIZADO: SIM, PODE 
SER GRAVADA 1 DEFINIÇÃO, VARIAÇÃO WB +1-3 PONTOS EM INCREMENTOS DE 
PONTOS TOTAIS 3 IMAGENS ENQUADRADAS POR LIBERTAÇÃO DO OBTURADOR 
DESVIO 	SELE :JØNÁ VEL AZUL/ÂMBAR 	OU 	MAGENTA/VERDE; 	VISOR: 	TIPO: 
PENTAPRISMA. COBERTURA (VERTICAL/HORIZONTAL): APROX. 95%, AMPLIAÇÃO: 
APROL 0,87X, 'ONTO DE VISÃO: APROX. 19 MM (A PARTIR DO CENTRO DA OCULAR 
DA OBJETIVA), CORREÇÃO DE DIOPTRIAS: -3 A +1 M-1 (DIOPTRIA), TELA DE 
FOCAGEM; FIXO (TELA LCD TRANSLÚCIDO PARA SOBREPOSIÇÃO DE INFORMAÇÕES), 
ESPELHO: MEIO ESPELHO DE RETORNO RÁPIDO (TRANSMISSÃO: ASPECTO DE 
REFLEXO DE 4):60, SEM OBSTRUÇÃO DO ESPELHO COM EF 600MM F14 IS EJSM OU 
INFERIOR), D FORMAÇÃO NO VISOR: INFORMAÇÕES AF, INFORMAÇÕES DE 
EXPOSIÇÃO, IN FORMAÇÕES DE FLASH, INFORMAÇÕES DE IMAGEM, INFORMAÇÕES 
DE COMPOSIÇÃO, OUTRAS INFORMAÇÕES, PRÉ-VISUALIZAÇÃO DE PROFUNDIDADE 
DE CAMPO: S11, ATRAVÉS DO BOTÃO DE PRÉ-VISUALIZAÇÃO DE PROFUNDIDADE DE 
CAMPO; MON ITOR LCD: COBERTURA: APROY, 	100°Á ÂNGULO DE VISÃO 
(HORIZONTAL/ VERTICAL): APROX. 170°, REVESTIMENTO AJUSTE DO BRILHO: 
AJUSTÁVEL A UM DE SETE NÍVEIS, OPÇÕES DE VISUALIZAÇÃO: (1) TELA DE 
CONTROLO RÁPIDO (2) DEFINIÇÕES DA ÂMERA; FLASH: MODOS: AUTOMÁTICO, 
FLASH MANUAL SINC X: LIGAÇÃO DE SINCRONISMO NÃO EQUIPADA. 11200 S, 
COMPENSAÇÃO DA EXPOSIÇÃO DO FLASH: +/- 2 E' EM INCREMENTOS DE 112 OU 
113, VARIAÇÃO DA EXPOSIÇÃO DO FLASH: SIM, COM FLASH EXTERNO COMPATÍVEL, 
BLOQUEIO DE IXPOSIÇÃO DO FLASH: SIM, SINCRONIZAÇÃO DE SEGUNDA CORTINA: 
SIM, BASE[FER4INAL PARA PC: SIM/NÃO, COMPATIBILIDADE DO FLASH EXTERNO: 
E-TFL II COM 5 'EEDLITES DA SÉRIE EX, SUPORTE DE MULTIFLASH ÓTICO SEM FIOS, 
CONTROLE DO FLASH EXTERNO: ATRAVÉS DA TELA DE MENU DA CÂMERA, 
CONTROLE DC FLASH EXTERNO POR INFRA VERMELHO: NÃO POSSUI INFRA 
VERMELHO; FOTOGRAFIA: MODOS: CENA INTELIGENTE AUTO (FOTOGRAFIAS E 
FILMES), CRIATIVO AUTO, SCN (RETRATO. PAISAGEM. GRANDE PLANO, ESPORTES, 
FOTOGRAFIA EE GRUPO, RETRATO NOTURNO, CORRETOR DE PELE, CENA NOT. 
PORTÁTIL CONTR. CONTRALUZ HDR, COMIDA, CRIANÇAS, LUZ DE VELAS), FILTROS 
CRIATIVOS, PROGRAMA AE, PRIORIDADE AO OBTURADOR AE, PRIORIDADE À 
ABERTURA AE. 4ANUAL (FOTOGRAFIAS E FILMES). ESTILOS DE IMAGEM/MODOS DE 
CENA: AUTO, STANDÁRD, RETRATO, PAISAGEM, PORMENORES, NEUTRO, FIEL, 
MONOCROMÁTCO, DEFINIDO PELO UTILIZADOR (X3), ESPAÇO DE CORES: SRGB E 
ADOBE RGB, PROCESSAMENTO DE IMAGEM: PRIORIDADE ÀS ALTAS-LUZES, 
OTIMIZADOR DE LUZ AUTOMÁTICO, REDUÇÃO DE RUÍDO DE LONGA EXPOSIÇÃO, 
REDUÇÃO DE IUÍDO DE VELOCIDADE ISO ELEVADA, RED. RUÍDO MULTI DISP, 
CORREÇÃO AU1 OMÁTICA DA ILUMINAÇÃO PERIFÉRICA DA OBJETIVA, CORREÇÃO DE 
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ABERRAÇÃO CROMÁTICA, CORREÇÃO DE DISTORÇÃO, CORREÇÃO DA DIFRAÇÃO, Ç' 
OTIMIZADOR )E OBJETIVA DIGITAL FILTROS CRIATIVOS (P/B GRANULADO, FOCO 
SUAVE, EFEIT:) OLHO DE PEIXE, EFEITO PINTURA A ÁGUA EFEITO CÂMARA DE 
BRINCAR, EFE rTO MINIATURA, ARTE HDR NORMAL ARTE HDR VÍVIDO, ARTE HDR 
NEGRITO, AR'I E HDR RELEVO), REDIMENSIONAMENTO DE EXPOSIÇÃO MÚLTIPLA, 
FATOR DE COTE (JPEG), MODOS DE DISPARO: ÚNICO, CONTINUO L, CONTINUO H, 
TEMPORIZAD(R (2 SEG. +REMOTO, 10 SEG. +REMOTO), DISPARO CONTÍNUO: MÁX. 
APROX. 5 FPS TIPO DE ARQUIVO: TIPO DE FOTOGRAFIA: JPEG: FINA, NORMAL 
(COMPATÍVEL COM EXIF 2.30 [EXIF PRINT] (IMPRESSÃO EXIF))/DESIGN RULE FOR 
CÂMERA FILE SYSTEM (2.0) RAW: 14 BITS, RAW ORIGINAL DA CANON 2. EDIÇÃO 
COMPATÍVEL COM FORMATO DE ORDEM DE IMPRESSÃO DIGITAL [DP09 VERSÃO 
11, GRAVAÇ/O SIMULTÂNEA RAW+JPEG: RAW, RAW + JPEG (QUALQUER 
COMBINAÇÃO) POSSÍVEL, TAMANHO DA IMAGEM: JPEG 3:2: (L) 6000 X 4000, (M) 
3984 X 2656, (Si) 2976 X 1984, (S2) 2400X1600, JPEG 4:3: (L) 5328X4000, (M) 
3552X2664, (Si) 2656X1992, (S2) 2112X1600, JPEG 16:9: (L) 6000X3368, (M) 
3984X2240, (si) 2976X1680, (S2) 2400X1344, JPEG 1:1: (L) 4000X4000, (M) 
2656X2656, (Si) 1984X1984, (S2) 1600X1600, RAW: (RAW) 6000X4000, TIPO DO 
FILME: MP4 (VÍDEO: H.264. SOM: PCM/AAC LINEAR) MOV (VÍDEO: H.264 ALL-! FULL 
HD, SEM SOM) - APENAS FILMES TIME-LAPSE FORMATO DO FILME: 3840 X 2160 
(23,98,25 FPS) 1920 X 1080 (59,94,50 FPS) 1920 X 1080 (29,97,25 1 7PS) 1920 X 1080 
(29,97, 25) 12E0 X 720 (59,94, 50 FPS), DURAÇÃO DO FILME: DURAÇÃO MÁXIMA DE 
29 MIN. E 59 SG; INTERFACE: COMPUTADOR: USB DE ALTA VELOCIDADE (USB 2.0) 
(ENTRADA DO TIPO MICRO 1JSB), Wi-Fi: CANAIS DE Wi-F1 (2,4 GHZ: IEEE802.11B, 
IEEE802.11G, IEEE802.11N, SEGURANÇA WI-FI: WPA2-PSK COM ENCRIPTAÇÃO AES 
OU ABERTO, 1 '4FRAESTRUTURA: CHAVE PARTILHADA. COM  ENCRIPTAÇÃO WEP, 
WPA-PSK/WPA2-PSK COM ENCRIPTAÇÃO TKIP/AES OU ABERTA, BLUETOOTH: BLE 
(TECNOLOGIA BLUETOOTH DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA), OUTRO: SAÍDA DE 
VÍDEO (PAL/ NTSC) (INTEGRADA COM TERMINAL USB), MINI-SAÍDA HDMI 
(COMPATÍVEL 0M HDMI-CEC), MICROFONE EXTERNO (MINI-TOMADA ESTÉREO DE 
3,5 MM); ARMA ZENAMENTO: TIPO: SD, SDHC, SDXC (COMPATÍVEIS COM A UHS SPEED 
CLASS 1), PILHAS: 1 BATERIA DE ÍONS DE LÍTLO RECARREGAVEL LP-E17, 
CARREGADORES DE BATERIA: CARREGADOR DE BATERIA LIE-E17E; CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: IÂMERA DIGITAL LENTE EF-S18-55MM F14-5.6 IS STM, ALÇA DE 
PESCOÇO, CARÍEGADOR DE BATERIA, BATERIA DE L'TlO; GARANTIA: 12 MESES.  
DRONE - COML:O DE ACESSOIUOS: CÂMERA: SENSOR: 1 CMOS, PÍXEIS EFETIVOS: 20 
MILHÕES, LEN"E: FOV (CAMPO DE VISÃO): CERCA DE 770,  FORMATO EQUIVALENTE 
A 35 MM; 28 M4, ABERTURA: F/2.8-F/11, ALCANCE DE DISPARO: 1 M A co, ALCANCE 
ISO: VÍDEO: 100-6400, FOTO: 100-3200 (AUTO) 100-12800 (MANUAL), VELOCIDADE 
DO OBTURADOR OBTURADOR ELETRÔNICO: 8-118000 S, TAMANHO DA IMAGEM: 
5472 x3648, MODOS DE FOTOGRAFIA: DISPARO ÚNICO, DISPARO CONTINUO: 3/5 
QUADROS, BRICKETING DE EXPOSIÇÃO AUTOMÁTICA (AEB): 315 QUADROS EM 
BRACKETING # 0.7 EV BIAS INTERVALO OPEG: 213/5/7/10115/20/30/60 S RAW: 
517/10115/20j 30/60 S), RESOLUÇÃO DE VÍDEO: 4K: 3840x2160 241251301`, 2.7K: 
2688X1512 24125130148150160P, FHD: 1920x1080 24125/30148150160/120P, 
TAXA DE BITES MAX. DO VÍDEO: 100 MBPS, MODO DE CORES: DLOG-M (10 B1TS), 
SUPORTE PARA VÍDEOS EM HDR (HLG 10 BITS), SISTEMAS DE ARQUIVO 

lO SUPORTADOS: IAT32 (ig 32 GB) FXFAT (> 32 GB), FORMATOS DE FOTO: JPEG / DNG UNID. 
(RAW), FORMtTOS DE VÍDEO: MP4 / MOV (MPEG-4 AVC/H264, HEVC/H.265); 
AERONAVES: P1S0 DE DECOLAGEM: 907G, DIMENSÕES: DOBRADA: 214x91x84 MM, 
COMPRIMENTO xESPESSURAxALTURA), 	DESDOBRADA: 	322x242x84 	MM 
(COMPRIMENT( )xESPESStJRAxALTURA), 	DISTÂNCIA 	DIAGONAL: 	354 	MM, 
VELOCIDADE M ÁX. DE ASCENSÃO: 5 M/S (MODO 5), 4 M/S (MODO P), VELOCIDADE 
MAX. DE DESCENSÃO: 3 MIS (MODO 5), 3 M/S (MODO P), VELOCIDADE MÁX. 
(PRÓXIMA AO NÍVEL DO MAR, SEM VENTO): 72 KM/H (MODO 5), ALTURA MAX. DE 
SERVIÇO ACIM/L DO NÍVEL DO MAR: 6000 M, TEMPO MÁX. DE VOO (SEM VENTO): 31 
MINUTOS (A CONSTANTES 25 KM/H), TEMPO MAL DE VOO ESTACIONÁRIO (SEM 
VENTO): 29 MINUTOS, DISTÂNCIA MAX.DE VOO (SEM VENTO); 18 KM (A 
CONSTANTES 5(3 KM/H), RESISTÊNCIA MAL AO VENTO: 29-38 KM/H, ÂNGULO MÁX. 
DE_lNCLINÇO: 35' (MODO S, COM CONTROLE REMOTO) 250  (MODO ____  

Avenida 1 Iajor Felizardo de Pinho Pessoa, 322- Centro - Viçosa do CearálCE CEP 62300-000 
Fone fax (88)3632-1144 CNPJ: 10.462.49710001-13 - CGF: 06.920.314-8 
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VELOCIDADE 	ANGULAR 	MÁX.: 	200°/S, 	ALCANCE 	DE 	TEMPERATURA 	DE 
FUNCIONAMENTO: -10 °C - 40°C, FREQUÊNCIA DE FUNCIONAMENTO: 2.400 - 2.483 
GHZ, 5.725 - .;.850 GHZ, POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO (EIRP): 2.400 - 2.483 GHZ, 
FCC: :526 DB11, CE: ~c-20 DBM, SRRC: :520 DBM. MIC : :!~,20 DBM, 5.725-5.850 GHZ, 
FCC: !~26 DBM, CE: !~ 14 DBM, SRRC: ~526 DBM, GNSS: GPS+GLONASS, ALCANCE DE 
PRECISÃO EM VOO ESTACIONÁRIO: VERTICAL: ± 0,1 M (COM POSICIONAMENTO 
VISUAL), ± 0,5 M (COM POSICIONAMENTO POR GPS). HORIZONTAL: ± 0,3 M (COM 
POSICIONAME 1TO 	VISUAL) 	± 	1,5 	M 	(COM 	POSICIONAMENTO 	POR 	GPS), 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 8 GB; SISTEMA DE DETECÇÃO: DETECÇÃO DE 
OBSTÁCULOS OMNIDIRECIONAL1, FRONTAL: ALCANCE DE MEDIDA DE PRECISÃO: 0,5 
-20 M, ALCAN CE DE DETECÇÃO: 20-40 M, VELOCIDADE DE DETECÇÃO EFETIVA: !~ 
14 MIS, FOV CAMPO DE VISÃO): HORIZONTAL: 40°, VERTICAL: 70°, TRASEIRO: 
ALCANCE DE MEDIDA DE PRECISÃO: 0,5 - 16 M, ALCANCE DE DETECÇÃO: 16 - 32 M, 
VELOCIDADE DE DETECÇÃO EFETIVA: s 12 MIS, FOV (CAMPO DE VISÃO): 
HORIZONTAL: 60°, VERTICAL: 770,  SUPERIOR: ALCANCE DE MEDIDA DE PRECISÃO: 
0,1 - 8 M, 1NFL RIOR: ALCANCE DE MEDIDA DE PRECISÃO: 0,5 - 11 M, ALCANCE DE 
DETECÇÃO: 11-22 M, LATERAL: ALCANCE DE MEDIDA DE PRECISÃO: 0,5 - 10 M, 
VELOCIDADE DE DETECÇÃO EFETIVA: 5 8 MIS, FOV (CAMPO DE VISÃO): 
HORIZONTAL: 10°, VERTICAL: 65°, AMBIENTE DE OPERAÇÃO: FRONTAL TRASEIRO E 
LATERAL: SUPERFÍCIE COM CLARIDADE PADRÃO E ILUMINAÇÃO ADEQUADA (LUX> 
15), SUPERIOI: DETECTA SUPERFÍCIES REFLEXIVAS DIFUSAS (>20%) (PAREDES, 
ÁRVORES, PESSOAS, ETC.), INFERIOR: SUPERFÍCIE COM CLARIDADE PADRÃO E 
ILUMINAÇÃO 	DEQUADA (LUX> 15), DETECTA SUPERFÍCIES REFLEXIVAS DIFUSAS 
(>20%) (PAREDES, ÁRVORES, PESSOAS, ETC.); CARREGADOR: ENTRADA: 100-240 V, 
50160 HZ; 1,8 /, SAÍDA: PRINCIPAL: 17,6 V 	3,41 A, OU 17,0 V - 3,53 A USB: 5 V-2 A, 
VOLTAGEM: 17,6 ± 0,1 V, POTÊNCIA NOMINAL: 60 W; APLICATIVO: SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO DE VÍDEO: OCUSYNC 2.0, NOME: DJI GO 4, QUALIDADE DE 
TRANSMISSÃO AO VIVO: CONTROLE REMOTO: 720P A 30FPS / 1080P A 3017 PS, DJI 
GOGGLES: 720l ' A 30FPS 1 10801` A 30FPS, LIJI GOGG LES RE: 7201' A 30FPS / 10801' A 
30FPS, LATÊN( IA (DEPENDE DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE E DO DISPOSITIVO 
MÓVEL): 120 	130 MS, TAXA DE BITES MÁX. DO VÍDEO AO VIVO: 12 MBPS; 
ESTABILIZADO: ALCANCE MECÂNICO: INCLINAÇÃO: -135 A 45° GIRO: -100 A 100°, 
ALCANCE CONTROLÁVEL: INCLINAÇÃO: -90 A 30° GIRO: -75 A 75°, ESTABILIZAÇÃO: 3 
EIXOS 	(INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO, GIRO), VELOCIDADE 	MÁX. DE CONTROLE 
(INCLINAÇÃO): 120 °/S, ALCANCE DE VIBRAÇÃO ANGULAR: ±0.01° (MAVIC 2 PRO), 
±0.0050  (MAV1( 2 ZOOM); CONTROLE REMOTO: FREQUÊNCIA DE FUNCIONAMENTO: 
2.400 - 2.483 	HZ; 5.725 - 5.850 6HZ, DISTÂNCIA MÁX. DE TRANSMISSÃO (SEM 
OBSTRUÇÕES, LIVRE DE INTERFERÊNCIAS): 2.400 - 2.483 GHZ; 5.725 - 5.850 GHZ, 
FCC: 10000 M (E: 6000 M SRRC: 6000 M MIC: 6000 M, ALCANCE DE TEMPERATURA 
DE FUNCIONAIV ENTO: 0°C -44) °C, POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO (EIRP): 2.400-2.483 
GHZ, FCC: <26 )BM, CE: 520 DBM, SRRC ~20 DBM, MIC; ~20 DBM, 5.725-5.850 6HZ, 
FCC: 1526 DBM. CE: :514 DBM, SRRC: :526 DBM, BATERIA: 3950 MAH, VOLTAGEM DE 
FLJNCIONAMEN fO: 1800 MA - 3.83 V, DIMENSÕES DOS DISPOSITIVOS MÓVEIS 
SUPORTADOS: COMPRIMENTO MÁX.: 160 MM; ESPESSURA MÁX.: 6,5 - 8,5 MM, 
ENTRADAS USB SUPORTADAS: LIGHTNING, MICRO USB (TIPO B), USB-C; BATERIA DE 
VOO INTELIGENTE: CAPACIDADE: 3850 MAH, VOLTAGEM: 15,4 V, VOLTAGEM MÁX. 
DE CARREGAM] NTO: 17,6 V, TIPO DE BATERIA: L1PO IS, ENERGIA: 59,29 WH, PESO 
LÍQUIDO: 2976, ALCANCE DE TEMPERATURA DE CARREGAMENTO: 5 °C - 40 °C, 
POTÊNCIA MÁX. DE CARREGAMENTO: 80 W; CARTÕES SD SUPORTADOS: 
COMPATÍVEL C)M CARTÕES MICROSD COM CAPACIDADE DE ATÉ 128 GB. REQUER 
UM CARTÃO MÍCROSD COM VELOCIDADE UHS-I CLASSE 3, CARTÕES MICROSD 
RECOMENDADCS: 32 6 SANDISK V30, SANDISK EXTREME V30 PRO 64 G, SANDISK 
EXTREME PRO V'30 128 G, SANDISK EXTREME V30, SANDISK EXTREME PRO V30; 
CONTEODO DL. CAIXA: 1X DRONE, 1X CONTROLE REMOTO, 3X BATERIAS 
INTELIGENTES (RECARREGÁVEL), lx CARREGADOR DE BATERIA, 1X CABO DO 
CARREGADOR, IX PARES DE HÉLICE, 3X CABOS: (1X MICRO USB, 1X USB-C, 1X 
LIGHTINING), 1( PROTETOR DE GIMBAL lx PAR DE STIKCS RESERVA, 1X KIT DE 
FILTROS ND 1t1641256. lx HUB DE CARREGAMENTO DE BATERIAS, 1X POWER 
BANK, IX BOLSA DE TRANSPORTE, GARANTIA: 12 MESES.  

Avenida Plajor Felizardo de Pinho Pessoa, 322- Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300 -000 
Fone fax (88)3632-1144 CNPJ: 10.46249710001-13 - CGF; 06.920.314-8 
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LOTE 04- SOFTWARE 	 / 
ifEM ESPECIFICAÇÃO UMtD. QUANT 

1 LICENÇA DE WENDOWS 10 PRO,64 BJTS, TIPO: ESD 
( 

LICENÇA DIGITAL E VITALÍCIA) "ID. 1 	31 
2 PACOTE OFFICE HOME&BIJSINESS 2016, LICENÇA TIPO: FPP (VITALÍCIO) UNID. 1 	6 

LOTE 05-SUPRIMENTO  
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

CARTUCHO DE TINTA HP 728 PRETO FOSCO (MATE BLACK) 300ML F9J68A (NÃO 1 
REMANIJFATUADO) UNJD. 4 

2 CARTUCHO DE TINTA HP 728 CIANO 300ML F9KI7A (NÃO REMANUFATURADO) UNID. 3 - 
3 CARTUCHO DE TINTA HP 728 MAGENTA 300ML F9K16A (NÃO REMANUFATURADO) IJNID. 3 
4 CARTUCHO DE TINTA HP 728 AMARELO 300ML F9KI5A (NÃO REMANUFATURADO) UNID. 3 

CARTUCHO TO JER 85A LASERJET PRETO - HP, COMPATÍVEL COM MULTIFUNCIONAL 
LASERJET M1132; COR PRETA. UNID. 10 

CARTÃO DE 	4EMÓRIA SDXC: CARACTERÍSTICAS GERAIS: VELOCIDADE PARA 
GRAVAÇÃO DE VÍDEO FULL HD (108OP), EXCELENTE DESEMPENHO DE GRAVAÇÃO 
DE VÍDEO ULTIA-RÁPIDA. SÃO À PROVA D'ÁGUA, RESISTENTES À TEMPERATURA, À 
PROVA DE RAI)S X, À PROVA DE CHOQUE E SÃO COMPATÍVEIS COM DISPOSITIVOS 

6 DIGITAIS. IDEAL PARA CÂMERAS DSLR E FILMADORAS. MODELO: SDXC, CAPACIDADE UNID. 3 
DE ARMAZENAMENTO: 64GB, CLASSE DE VELOCIDADE: 10, VELOCIDADE DA 
INTERFACE DE BARRÁMENTO: UHS CLASSE 1, VELOCIDADE DE LEITURA: 100 MB/S, 
INTERRUPTOR 	DE 	PROTEÇÃO 	CONTRA 	ESCRITA 	INCORPORADO: 	SIM, 
COMPATIBILIDADE: COMPATÍVEL COM DISPOSITIVOS SDHC/SDXC E SDKC-JfSDXC-L  
CARTÃO DE MflMÓRIA MICROSDXC: CARACTERÍSTICAS GERAIS: VELOCIDADE PARA 
GRAVAÇÃO DE VÍDEO 4K, EXCELENTE DESEMPENHO DE GRAVAÇÃO DE VÍDEO 
ULTRA-RÁPIDA. SÃO À PROVA D'ÁGUA, RESISTENTES À TEMPERATURA, À PROVA DE 

7 iiiios x, À PROVA DE CHOQUE E SÃO COMPATÍVEIS COM DISPOSITIVOS DIGITAIS. UNID. 2 
IDEAL PARA 0 MERAS DSLR E FILMADORAS. MODELO: M1CROSDXC, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAME1TO: 64G13, CLASSE DE VELOCIDADE: 10, VELOCIDADE DA INTERFACE 
DE BARRAMEN FO: UHS CLASSE 1, VELOCIDADE DE LEITURA: 100 MB/S  

8 TINTA T664 Nfi. COR BLACK PARA IMPRESSORA EPSON L365 UNID. 80 
9 TINTA T664 NP COR CIAN PARA IMPRESSORA EPSON L365 UNID. 50 
10 j TINTA T664 N COR MAGENTA PARA IMPRESSORA EPSON L365 UNID.t 50 
11 T TINTA T664 NA COR YELLOW PARA IMPRESSORA EPSON L365 UNID. 1_50 

Avenida Viajar FcItde de Pinha Fe ou, 322— Cenfru - Vtçase da Cetó/C CP 62300-000 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 
Objeto: 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MODELO UNIDADE QIJANT. VI, UNIT VI, TOTAL 

VL TOTAL DO LOTE — 

Prazo de validade da C aia Proposta (em dias, confoane estabelecido em edital): 
Declaração de que no preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBIvL si )b pena de desclassificação. 
Observação 2: Por fcrça da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (Art. 30, § 50  do 
Decreto 1002412019) 

Rua Jos Joaquim de Carvalho. d 473. Centro, Ccp. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

RA 4q, 

FLN°J 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatóno, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9854, de 27/1011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7& da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatóii., junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os lermos deste edital e seus anexos; 

e) que inexíste qualqlLer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatóiio, be a assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, 2°, da Lei a,. 0  8666193. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, faina o presente, sob as penas da Lei. 

(CI), ______ de 
	

20 

DECLARANTE 

Rua Juvó Joaquim do Carvalho, a° 47, Conu, Cop. 62900-000 = Víusa do Coará = Coará 
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ANEXO IV — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12022-SEA 
PROCESSO N° _12022-SEAGISRP - PREGÃO N° _1202i-SEAGISRP 

Aos - ( ........ ) dias d mês de 	de 2022, o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, inscrito no 
CNPJ N° 	, com sede à Rua/Av. 	Bairro 	VIÇOSA DO 
CEARA/Ce, através ca Secretaria de  sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração 
direta e indireta, nos kunos da Lei Federal N° 8.666193, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
Decreto Federal n°. 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e 
Lei Complementar 1 23/2006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas, e em f:ice a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° _/2022- 
SEAG/SRP para a ir clusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pelas Secretarias, 
RESOLVEM: Efetuai o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQE IPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
por um período de 12 meses, tendo sido, o referido Menor Preço POR LOTE, oferecido pela(s) empresa(s) 
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
que entre si, justo e ai ançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade 
PREGÃO na forma E,LETRONICO, conforme o Processo n° 12022-SEAG/SRP pelas cláusulas e 
condições a saber: 

CLÁUSULA PRIME ERA — DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo 
de Referência e nesta ! linuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA—DAS OBRIGAÇÕES: 
Subdáusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, 1 para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamen.:o à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de 
Registro de Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pala comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
1) Assegurar-se do boir FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos 
termos do arE. 67 da Le a° 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de qu os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir que coutinuem a ser os mais vantajosos para o MUNIC1PIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 

interrupção dos forneci inentos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO 
referentes ao objeto, quando necessário. 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 
1) Notificar, por escuto, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
FORNECIMENTO do ITENS, fixando prazo para sua correção. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CON'IKAiADA: 
a) assinar esta a Ata e etirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução do FORNECIMENTO, devendo constar 
nome completo, função, n° do Documento de identidade e n° do CPF. 
e) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada- 

Ruo J0 6 Joaqwm do Carvalho, n°  47, Contm, Cap. 62.00-OOO - Viçosa do Coará - Coará 



PREFETURADE,I 

VIÇUSHOUCIPN9 	íL1F NO291 
COMPROMISSO COMO POVO J 

d) O FORNEC1ME1TO dar-se-á após informação do MUNICÍPIO DE VIÇOSADO CE4RÁ para a 
CONTRATADA do quantitativo mediante ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo 
Secretário Responsávt t 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislaçãd trabalhista, 
prevídenciána de acidnte de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal- 
f) permitir a mais anp1a e irrestrita fiscalização por parte do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA 
encarregada de acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo as reclamações formuladas. 	 - 
g) prestar todos os eelarecimeutos, solicitados pelo MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA de forma 
clara, concisa e lógica cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a ter(:eiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subconiratar qualquer 
parte do FORNECIMENTO a que está obrigada- 
i) manter durante tod i a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as coiidições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao MIJNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência 
dentro do prazo de 10 dez) dias, para apreciação. 
1) fornecer o objeto coi iforme especificações e preços registrados. 

CLÁUSULA TERC! IRA - DO PAGAMENTO: 
Subdáusula Primeiri - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo, conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem 
Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em 2 (cuas) vias, correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências 
administrativas em vigr. 
Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os 
números da Conta Con ente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de Pagamento. 
Subdáusula Terceira - Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da 
contratada, mediante consulta "on une", cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 
Subcláusula Quarta - Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ou Suspensas - CELS, cadastro este Criado pela Controladoria 
Geral da União, nos termos do Aviso-Circular n° IIGM/CGU-PR, de 19 de janeiro de 2009, assinado pelo 
Exmo. Sr. Ministro de stado do Controle e da Transparência. 
Subriánsula Sexta - :) pagamento poderá ser sustado pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, 
Secretaria requisitante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios 
na fatura, o que implicrá na devolução do valor eventualmente pago. 
Subcláusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de 1íquidaço da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência da ata de 
registro de preços. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se ia Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica 
que não tenha participido do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador SECRETARIA DE 
£DUCACAO. desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas i ia Lei n° 8,666193, relativas á utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subdáusula Primeira Após a autorização do órgão geremicíador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contrataçã) solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subdáusula Segunda Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabele cidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obirík ,,ações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar oIORNECIMENIO registrados 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica 
para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferencia de 
FORNECIMENTO em igualdade de condições. - 
Subdáusula Quarta - O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ através da Secretaria indicada será o 
órgão responsável pelo atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
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licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de regi tr e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - 3erá de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, emissão 
dos Pedidos de FORIECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fórnecedores. Os pedids serão tõrmalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO fór 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO mis hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registridos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes (Conform' ar!. 1 3°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobre do quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os orgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Conforme a,t. 1°4 4°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. Tomar conhecimeito da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta; 
5.2. Consultar previamente a administração da MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE, objetivando a 
obtenção das ïnformaç'es necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a confour idade das condições registradas perante o mercado local, informando a MUNICIPJO 
DE VIÇOSA DO CEA RA/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração da MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE cópia da respectiva nota 
de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; e 
5.5. Acompanhar e fisc ilizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a administração do M1]NICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE qualquer irregularidade 
ou inadimplemento do ,articular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
de Expectativa de FOl1NEC1MENTO: 
6.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 12 (doze) meses após sua 
assinatura, podendo sei convocado novo Pregão para Registro de Preços antes de expirado o referido prazo, 
de acordo com o íntere;se público, para substituição do preço registrado dou para inclusão de novos ITENS. 
Já o respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO terá vigência até 31 de dezembro do ano 
corrente a contar da data de sua assinatura. 
6.2. Assinada a ata, o licitante adjudicado será convocado, para a assinatura do Contrato de Expectativa de 
FORNECIMENTO/SE f.V1ÇO, devendo fazê-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias, podendo ser prorrogado 
uma ve4 por igual período, justificadamente, sob pena de ser declarado inadiirtpiente, sem prejuízo a outras 
penalidades legais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 

competr ido-lhe: 
a) efetuar controle do fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
SERVIÇOS registrado; 
b) monitorar, pelo mens trimestralmente, os preços dos SERVIÇOS, de forma a avaliar o mercado, podendo 
rever os preços registra dos, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve os custos dos SERVIÇOS registrados; 
c) notificar o fomecedc r registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
ti) observar, durante i vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 	/ 
inclusive, solicitar novís certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
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1) consultar o fornecedr registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a oulr/ órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 	 j 
g) coordenar as format dades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 1iitação e na 
presente Ata, bem com comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocokridas. 
Subdáusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo á conveniência e ao interesse público, poderão 
ser realizadas por entkades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como ser utilizadas pes pusas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
81. Os preços registra los, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o 
nome do representante legal são os constantes do Modelo de Proposta e Anexo 1 desta ata de registro de 
preços: 
81. A Ata de Registro de Preços podem sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no alt 65 da 
Lei ti?- 8.666. de 1993. 

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos PRODUTOS registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
SECRETARIA DE da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§ 22 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador SECRETARIA DE 	 devera 

1- convocar o for tecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

li - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
111 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o pi eço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidatr ente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
SECRETARIA DE ______poderá: 

1- liberar o fornxedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motives e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO; e 

II - convocar os de-mais  fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
* 4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SECRETARIA DE 	 deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Regíst o de Preços, documento vinculativo obrígacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORN CIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Subdáusula única - :)urante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEAR 4/CE não será obrigada a contralar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar convenunte, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de 
condições. O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIM t - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata le Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores 
para o qual será emitid, o pedido. 
Subclíusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) ie 
FORNECIMENTO na; hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
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Subdáusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sn a prévia 
existência do respective crédito orçamentário. 	 1 
Subdáusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prizo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da asinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subdáusula Quarta -1) Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou Ata 
de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de produtos ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
da Ata, mesmo que a F( )RNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando olicitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou emitidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim suessivamente. 
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não podem ultrapassar o limite 
máximo previsto no Teimo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO: 
Os ITENS serão: 
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria 
requisitante para postrior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações 
constantes na Ordem de FORNECIMENTO; 
b) Recebidas defluilhamente, após comprovação da compatibilidade dos ITENS com as especificações e 
conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
FORNECIMENTO; 
c) Rejeitadas, quande em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital 
convocatório. 
Subclúsula Primeira - Ainda que os ITENS sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
Subdáusnla Segunda - Os ITENS deverão ser fornecidos com validade mínima de 06 (seis) meses, dou de 
acordo com o Código do Defesa do Consumidor, contados a partir do recebímento da Nota de Empenho; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subclíusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantiri o contraditório a ampla defesa antes de aplicar á CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (mei(3 por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido no EditAL até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 101/o (dez cr cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
d) Suspensão temportria do direito de participar cm licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidor eidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea "4". Rei erida penalidade é de competência do MUN1CIPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
f) As penalidades pre%istas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
tenha praticado ato iIicto visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será J 
excluída do Sistemas cc Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 40  da Lei 	/ 
10.52012000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa 
do contraditório, quem: 
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1-. convocado no prazo le validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto ne4e edital. 
2- Ensejar o retardameii to da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a prop sta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de moto inidôneo; 
5- Deixar de FORNECI MENTO ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7.- Falhar ou fraudar na txecução deste Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
1-. Pelo FORNECIMEI TO desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução fl) prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA 
DO CEARA. 
3- Pelo descumprimentu dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo 1V da Lei n° 8.666193. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea 
'g". a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Suhdáusula Quarta . As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigênci a da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

EMPRESA O! 	 (DADOS DA EMPRESA) 

LOTE 

ITEM LESCRIÇÃO MARCA! 
MODELO 

UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS: 

- 14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de forçam iior; 
b) Seu preço registr&o se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos ciue  compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI 
da Lei n° 8.666193; 
Subcláusula Primeini - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela MUNI( TPIO DE VIÇOSA DO CEARA/C E, facultando-se a esta, aplicação das penalidades 
previstas na Ata. 
Subdánsula Terceira - havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do \4UNICIP1O DE VIÇOSA DO CEARA/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 	/ 
praticados no mercado.. 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
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c) Por razões de intere se público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o forneced'r der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste egistro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos dei a Xli e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO Dí PREÇOS: 
15.1. Os preços registiados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 
1- Por iniciativa da Ad rninislração: 
a) Quando o fomecedc r der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666193; 
b) Se os preços registridos estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interese público, devidamente motivado e justificado. 
Subdáusula Primeird - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origeri ao registro de preços. 
Suhclíusula Segunda - No caso de ser ignorado, inceito ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O! ~dia da publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIM X SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
16.1. O FORNECIMENTO decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um 
representante especial:nente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria 
Contratante, ao qual 4xmpetirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do FORNECIMENTO e de tudo 
dará ciência a M1JNIC IPIO DE VIÇOSA DO CEARA, como também fiscalizar o FORNECIMENTO, 
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo 
com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666193 e demais 
alterações. 
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade da 
.MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n° 8.666193). 
Subdáusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a necessidade da MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA e será faturado em conformidade com a Ordem de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer rigorosamente às técnicas 
apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da 
CONTRATADA. 
Subdánsula Quarta - O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, 
após o recebimento da Ordem de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quinta - A Ordem de FORNECIMENTO deverá ser entregue à CONTRATADA, no local 
estipulado na Proposta de Preços, durante horário comercial. 

CLAUSULA DÉCIM t SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  
base no art. 70, § 20  de ,  Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços pre:isto no art. 15 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços nã; é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do conindo ou outro instrumento hábil". 
Subcláusula única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adsti itas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 

Rua Jo?ó Joaquim do Carvalho, n°  47, Ccntro, Ccp, 62.300-000 Viçosa do Coará Coará 



PREFE'TURADE vi uso ou CIRRo 	W-2 
COMPROMISSO COM O POVO 	

JtP 

Subdáusula Primeira - O inadiinplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro des, por 
parte do fornecedor, ssegurará a MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE o direito  
mediante notificação, com prova de recebimento. 
Subdáusula Segunda: - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da 	 66193, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificadi no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação a MUN1CIPLO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante 
da MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 
será admitida a contíimação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha c fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Suhdáusula Quarta - A MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos trmos do artigo 79, inciso 1, da Lei n° 8.666193, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrifos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA VIGÉS1 MÁ - DA PUBLICAÇÃO: - 
20.1. O MUNIC1PIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE providenciará a publicação resumida desta Ata 
trimestralmente, nos termos do art. 15, § 2° da Lei n° &666, de 21 dejunho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSI MÁ PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 
21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum falo não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão rc solvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéri, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 
Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 
22.1. As questões decrrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Seção Judiciária do Estado do 
Estado de Ceará.. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme dispõe o artigo 
60, da Lei n°  8.666/93. 

VIÇOSA DO CEARÁ/Ce, 	de - 	de 

SECRETAR1 A. DE 	 Secretaria de 
- 	 órgã) gerenciador 	 - CONTRATANTE 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
DADOS DA EMPRESA: (Razão Social):  
CNPJ: Endereço Comercial: (RualCídade/UF/CEP) 
Fone/Fax: E4flail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: 	RGn°: 	 CPFn°: 
Cargo/Função: 	 ASS: 

TESTEMUNHAS: 
1.NOME: 	 CPF:  
2.NOME: 	 CPF:  

PROCURADORIA JL RÍD1CA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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Anexo V - 

MINUTA DE CONTRATO N° QUE NTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VIÇOSA IO CEARÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 	E A 
EMPRESA 	CONFORME SEGUE 
ABAIXO: 

• MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, através da (SECRETARIA DE 	 ), inscrita no CNPJ. sob 
• N.° 	 . com sede a Rua 	- - Centro - Viçosa do Ceará/CE ,neste ato 
representado pela Secretária de 	Sra. 	Ordenador de Despesas da Secretária de 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  
com sede na Rua 	inscrita no CNPJ sob n° - 	, neste ato representada por seu Sócio 
Administrativo, Sr. - 	, CPF 	 , doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos 
foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.° 

12022-SEAG/SRP, do PROCESSO N° 12022-SEAG/SRP, pelo presente instrumento avençam um 
contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n° 5.450. de 31 de maio de 
2005, do Decreto Federal 3.555/2000, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 
123/2006 e alterações Lei Federal N° 8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.40612002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constituí objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 	 DO MUNICIPIO 
DE VIÇOSA DO CEARA/CE, conforme especificações constantes do Teimo de Referência, que integrou o 
Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° 12022-SEAG/SRP - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e 
demais documentos wistantes, do PROCESSO N.° _12022-SEAG/SRP. 

CLÁUSULA SEGUN DA - DO PRAZO CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS. 
2.1 A entrega dos prócutos licitados será de forma Parcelada, deverão ser entregues no prazo máximo de 10 
(dez) dias, e deverão sr entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará, localizada na rua José Figueira, s/n, Centro, Viçosa do Ceará-CE, CEP. 62.300-000, proximo ao 
Hospital, no horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 15:00h, nos dias úteis, e/ou no local determinado na 
ORDEM DE FORNI:CIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, conforme as condições 
estabelecidas no Mexo 1 Termo de Referênbcia do edital de PREGÃO ELETRONICO N.° _12022-
SEAGISRP. 
2.2. A entrega dos pn'dutos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocametitos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa. 
2.4. Por ocasião da ei itrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. 
2.5. O produto que nã > atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor responsável 
pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento. 
2.6- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria de 	da 
prefeitura Municipal d Viçosa do Ceará com domicílio na Rua 	 , n° - - Bairro ______, na 
cidade de Viçosa do &ará, Viçosa do Cearáí Ce, inscrito no CNPJ/ MF sob o n°__________ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega dos bens, no loa1 e endereço indicado pela SECRETARIA DE . Nos moldes do 
termo de Referência -, nexo 1 do edital. 
3.2. Por ocasião da enti ega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, do servidor designado pela CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
3.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
3.3.1. Se disser respeil o à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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3.32. Na hipótese de ubstituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a ícaç  
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escuto, mando o preço 
inicialmente contratado. 	 / 
3.3.3. Se disser respeit à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçã ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
3.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3.4. O recebimento d3 objeto dar-se-á definitivamente, após o prazo de 10 (dez) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento setii, efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão couitratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 
na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira- 
4.2. As notas fiscais' faturas que apresentarem incorreções  serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 31) (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
4.3. O pagamento sem feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUJNF. % - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
5.1. O Contrato resuli ante da presente Licitação, terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo 
validade até 31112 do ano da sua assinatura, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues no 
prazo máximo dt 10 (dez) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justificadamente. Podendo ser aditívado, conforme art. 57 da Lei 8.666193, 
dentro do ano orçamenáuío. 
5.2. Toda e qualquer • ilteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de val'r contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispo isa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS E DO REAJUSTE 
6.1. A CONTRATAN' E pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 

, R$ 	 (_ _), conforme planilha abaixo: 

LOTE... 

ITEM ESPJrIFICAÇÃO UNID. TOTAL V. UNIT V.TOTAL JMARCA/MODELO 

valor global 

6.2.- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob a dotação orçamentária n° 	 ; Elemento de Despesas: 

6.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da prop sta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-.M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉriit. - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigaçies constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 	/ 
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
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a. Designar, por esci ito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrênc/asiiãiie a 
execução deste contrat,, dos bens adquiridos; 	 / 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos mate rís e humanos 
necessários. 	 1 e. Arcar com todas a 3 despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carg i e descarga etc. 
d. Cumprir as postura do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução 
do contrato; 
e. Manter, durante todi a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitaço e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f Dar ciência imediati e por escrito á CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato; 
g. Responder por quasquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fls:alização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos elicargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrai), nos termos do artigo 71 da Lei Federal O  8.666193; 
L Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia míaima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, e/ou de acordo com 
o código de defesa do consumidor. 
L Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 
da Lei 8.666193. 
m. Bem como as obrígições previstas no Teimo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLAUSULA O1TAV. - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao CON FRATANTE: 
a. Indicar fonmilmen'e o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
e. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrigJ ções previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA NONA DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO 011 TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
9.1. A CONTRATAD. \. não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos bens lcítandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajustc, que será exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, o(s) Sr.(s) 	 ,CPF 	 ,na forma dos mu. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666. de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução d fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital. 
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10.5.0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtivida4é plii 
sem perda da qualidac.e na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsá/el paraque 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se #s  limites de 
alteração dos valores ccrntratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n°8666, de 1993. 	/ 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá er verificada 

juntamente com o docimento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §* 1° e 2° 
do art. 67 da Lei no 8.6 66, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que o tenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados timbém deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descumprinento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo ) descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo cuin] mar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n°8.666, de 
1993. 
10.11. O contrato só 'erá considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas s obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
execução do foniecimtnto alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceros por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em coiresponsabilidad da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
10.13. Os documetc s necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para om o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INAD1MPLEMENTO 
11.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNJCIPJO DE 
VIÇOSA DO CEARA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, tisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2.002. 
11.2. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito do Orgão (Jerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.3. Sem prejuízo da iplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legisi ição vigente. 
11.4. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.5. As multas são airônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
11.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventuainente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 38, da Lei Federal n° 8.666/93. 	 j 
12.2. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666193. 
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CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.!. Fica ajustado, ainda, que: 
1.. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° _12022-SEAGISRP e anexos; 
b) a proposta apresent da pela CONTRATADA; 
c) Lei. n°. 8.666193 e stas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às oninssões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, nas demais iormas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9.488, de 
30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 12312006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
13.3. Para dirimir quaiquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma ç ue, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, nr. presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Viçosa do Ceará/Ce, - de ______ de 20 

Secretaria de 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 NOME:________ 

2-NOME: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

CPF: 

CPF: 
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ANEXO VI 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÓES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razào Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF  
CEP: CNPJfCPF: 
Inscrição Estadual: RG  
Telefone comercial Fax:___________________________________________ 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Teimo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações ia Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem 

São responsabilidades dc Licitante: 
L Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar, 
11. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor, 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Bn.sileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa resp< >nsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Mexo 1; e 
V. pagar a taxa pela utili;'ação do Sistema Eletrônico de Licitações 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no An xo El do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes á sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim especifico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 

" 	L declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de preço; 
M. apresentar manifesta ão sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos conta atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar d< icumentos; 
VII. solicitar e prestar delarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documento relativos às propostas. 
IX. emitir e firmar o fech sinento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido, 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adesão é válido até / / 	, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:  

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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